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MU NICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 30 de maio de2022.

Protocolo n" 71403
Requerimento no 04112022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCT¡.

1 - BSPECTFTCAÇÃ,O DO OBJETO:

O objeto do presente termo, para processo de lnexigibilidade de Licitação, é a contratação de show

artístico da dupla Matogrosso e Mathias, em comemoração ao aniversário do município de Marmeleiro,
no dia 25 de novembro de2022.

2 -JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a contralação do show objeto deste processo por ser uma data comemorativa importante
para o município. A comemoração de emancipação política de Marmeleiro é uma tradição de muitos anos

sendo está uma oportunidade rcra para a população participar de apresentações de renome e destaque no

cenario musical. Neste ano a administração municipal quer propiciar um show de grande repercussão

nacional e com fito na consecução da obrigatoriedade constitucional do acesso ao Tazer aos cidadãos

através da garantia do ingresso gratuito da população ao local da realização do evento.

Sendo assim a Administração Municipal através do Departamento de Educação e Cultura
promoverá o show musical com a dupla Matogrosso e Mathias por ser essa, uma dupla originária clos

anos 70, reconhecida nacionalmente por seu estilo musical, sertanejo raiz, estilo esse que possui uma
grande ligação com nossa região pela herança cultural passada de geração a geração. Além disso,

Matogrosso e Mathias tem a alcunha de "Dupla mais romântica do Brasil" com várias músicas que

ftzeram e fazem sucesso até hoje, tendo lançado em sua carreira aproxirnadamente 28 discografias, entre

LP, CD e DVD. A dupla tem 45 anos de carreira, 15 discos de ouro e cinco de platina e agrega uma

bagagem de sucessos exclusivos.
Desta forma solicitamos que seja realizada uma INEXIGIBILIDADE.

O pagamento da dupla Matogrosso e Mathias deverá ser realizado da seguinte forma: 10o/o na

assinatura do Contrato , 40yo até dia 2511012022 e 50Yo até dia 2Illll2022 mediante emissão de notas de

empenho e após a apresentação das Notas Fiscais.

4 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUçÃO:

O show, objeto deste termo, deverá ser prestado,nadata de 25 de novembro de2022, de acordo

com a solicitação do Departamento de Educação e Cultura, localizado na Avenida Macali, n" 255, Centro,

no Município de Marmeleiro.
O serviço será recebido pelo diretor do Departamento de Educação e Cultura, responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta,
O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura.

s - oBRTGAçÕES:

DA CONTRATADA:

CNPJ: 76,205,665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Cent¡o - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(á'trnarruolcirio.p¡g9y..hr.1-l-rc¡¡ç41Û?f¿L!f¿!¡:Ctçir9.¡I'.t¿ov.trr - Telefbne: (46) 3525-8107 / 8105
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A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução clo

objeto e, ainda:
- Apresentar-se no local do evento de forma antecipada;

- Executar as atividades em conformiclade com o clescrito no presente Termo cle Referência com os mais

elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;
- Assumir todas as despesas relativas ao pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas coln o

contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alirnentação

do seu pessoal, deslocamerfos;
- Realizar a execução dos serviços de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência,

acompanhado da Nota Fiscal entregues no local eprazo estipulados na ordem de serviço;

- Prestar os serviços de acordo com o estabelecido no cronograma;
- Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus

anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e I7 a

27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigiclas na licitação;
- Arcar com as despesas cle palco, som, iluminação, estrutura do camarim, geradores e Painel de LED (se

for o caso), hospedagem, translado do aeroporto e translado local da clupla e demais integrantes da banda;

- O fomecimento dos documentos necessários à liberação da apresentação, desde que previamente

informada com antecedência de 10(dez) clias;

- O fornecimento do "set list" para liberação do ECAD;
- Fornecer a identificação da ecluipe completa da banda.

DO CONTRATANTB:

- Fiscalizar os seruiços prestados pela contratada, de acordo com a especificação que consta no Termo

de Referência, bem como atestar as Notas Fiscais;
- Recusar, com devida justif,rcativa, qualquer serviço realizado fora das especificações contidas no

Edital;
- Efetuar pagamento correspondente à fatura emitida devidamente atestada;
- Monitorar in loco considerando o exposto no Tenno de Referência;
- Fomecer apoio técnico, operacional e institucional e disponibilizar as informações necessárias à

consecução dos objetivos cle que trata este Termo de Referência;
- A¡car exclusivamente com as despesas para liberação da realização do espetáculo junto a todos os

órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades locais, inclusive o pagamento do

ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais), para a realizaçáo da apresentação

artística a que se refere o presente instrumento;
- Garantir a segurança do evento bem como do palco, conforme contrato.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem cotno por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

6 - BSPECTTTCAÇÃO DOS BBNS/SERVIÇOS:

Valor TotalValor
UnltárioDcscriçff oItem Qunnt. Unid.

160.000,00 160.000,00Show Artístico com duração de th3Omin, com a

dupla Matoerosso e Mathias, incluindo despesas01 0l un

CNPJ: 76.205,665/000 I -0 I
Avenicta Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-nrail: l-!çi-!ij.q¿Ur(1ilr¡ri¡lrtclci¡ir-¡l.r¡ov hr / licìittc3(fl?(il,-Uir-t-'¡glCl!-qDl.gtrv.b¡ - Tclefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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com hospedagem, alimentação, palco, som'

iluminação, translado, camarins, geradores, painel

de LED e carregadores para carga e descarga de

eouipamentos.

6.1 DA JUSTIFICATIVA DO VALOR

O valor da contratação é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). O valor pago é o mesmo

praticado em outros shows ofertados a outros Municípios, pela empresa 84 PRODUCOES ARTISTICAS
EIRELI, inscrita no CNPJ n' 17,796.451/0001-80, conforme notas fiscais comprobatórias em anexo.

A contratação do show inclui despesas com a produção, sonorização e iluminação do show, além

de despesas com hospedagem, locomoção e despesas do camarim, bem como outras despesas diretas e

indiretas decorrentes da montagem e desinstalação dos equipamentos citados acima

Considerando contratos de outros municípios e as notas fiscais apresentadas foi possível observar

que, o prestador de serviço realizou shows em outros municípios, sendo o valor cobrado compatível.

Assim devemos entender que uma contratação não precisa estar amparada decisivamente no preço'

conforme assevera Joel Menezes Niebuhr, mas o processo deve necessariamente justificar o preço a ser

aceito, visando assegurar a vantajosidade da contratação. Neste sentido, a justificativa do preço adotado

02 (dois) possíveis sentidos: a) a compatibilidade do preço ajustado com o de mercado, ou b) a adequação

do preço, pontualmente, caracterizando como justo, certo e vantajoso diante da pretensa contratação.

Portanto, entendemos que existe sim a justificativa de preços e que o valor cobrado pela empresa se

torna justo mediante a todas as comprovações.

I - RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:

Os recursos financeiros para suportar a eficâcía do presente objeto, serão atendidos por verbas

oriundas de receita própria.

9 - FISCALTZIIç^O E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:

O Diretor do Departamento solicitante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização cla

execução do Contrato, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao

seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

Scolari
de Educação e Cultura

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Cenn o - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-rnail: lic itacao(lÐna ¡'nrelqùtr,p:-gSly..bf,-[ç.iliì!fj]Q?-ú1t¡tÀLr-¡L'!-c-ir o. ¡2.r1.gqv-!2l - Telefcrne: (46) 3525-8 107 / 8 105
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Prefeituru Municipal de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Baito:

Cidøde:

CEP:

Eslado:

Assunto:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente:

Número do Prolocolo:

Nome:

cNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Caso:

Baírro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Enlregø:

Nome do Requerente:

Data do Pedído: 3010512022

Típo de Pessoø: []

Tipo de Pessoø: V1

Número clø Casø:

71403

tuel

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Requer autorização para contratação de show musical da
e Mathias para o Aniversárlo do municlpio
dia 25 de novembro de2022'

Oelso Pedro Scolarl

Prefeitaru Munìcipøl de Murmeleiro

7L403 Døta do Pedído: l:'!@:l

lvlarmeleiro

8561 5-000

Celso Pedro Scolari

Departamento de Educação e Cultura

de Educação e Cultura

Marmeleiro no d¡a 25 de novembro de2022'

paraautorização show uslcalm dacontratação de
Matog erosso paraMathias munlcfp loAniversário doo
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GROSSO
ATHIAS

PROPOSTA MATOGROSSO & MATHIAS

A/C PREFEITURA DE MARMELEIRO.
Conforme solicitação, segue proposta para apresentação.
contratação de 01 (Hum) show Artístico com duraçäo de 01h30min.

ARTISTAS
MATOGROSSO & MATHIAS

RELEASE

Matogrosso e Mathias têm motivos para comemorar! Titulado como dupla mais
romântica do Brasil säo 45 anos de uma carreira vitoriosa, 15 discos de ouro,
cinco de platina e inúmeros sucessos que se transformaram em verdadeiros

hinos da música popular brasileíra, como'Tenteite Esquecer', 'Frente a Frente',
'Boate Azul', '24 Horas de Amor', 'Na Hora do Adeus', 'Dê lgual Pra lgual',

dentre tantos outros. O público, certamente, verá uma das melhores
performances de Matogrosso e Mathias, com todos os sucessos, além da novo

DVD Gravado agora recentemente titulado como ZONA RURAL.

DATA E LOCAL

Um show a ser realizado na data de 25 de Novembro de 2022 na cidade de
MARMELEIRO PR.

VALOR DO CACHÊ

Gachê:R$160.000,00 C/Nota e já incluso transporte de ônibus e aérea ate
localdo show.
Pagamenlo,10To na assinatura contrato 40o/o 2511012022 e 50o/o 2111112022
Obs: Para pagamento um dia após o show acrecimo de 10o/o. do valor.

No valor do cachê está incluso:
Hospedagem: Hotel conforme o Room list e diária de Alimentaçåo.
Palco 16x14 som e lluminação: Conforme Rider Técnico .

02 Vans Executivas: Para o translado local.
01 Garro Executivo: Para translado da dupla do aeroporto comercial mais

próximo.
Camarins 10x5 com cobertura pirâmide com piso tablado e carpete com
moveis e ar, todo abastecidos conforme a lista.
Geradores
10 Carregadores: Para carga e descarga dos equipamentos.

São Responsabilidade da prefeitura de Marmeleiro:
Recolhimento do ecad ,taxas e liberaçäo.
Seguranças para o palco e conforme o contrato M PRODUCOES

ARTISTICAS

Aslnrdô d. lom dhlEl por
8a ÞnoDUcoE ARnmcAs
ElREtl : r 7:¡9ó15 r00Or 80

MATO
&ì4

EIRELI:129ó451000180 hdd: 2m2.03.17 Í4¡sr11
{! oû
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Razão Social: 84 Produções Artisticas EIRELI
Cnpj: 17 .796.451 /0001 -80
Endereço Completo: : Alameda Baräo de Limeira no 1348, apto 11, Bairro
Campos Elíseos - São Paulo /SP CEP: 01.202-000
Telefone: (19) 99930-8520
E-Ma il : escritorio@matogrossoemathias. com. br
Nome Do Responsável Pela Empresa: João Batista Bernardo Junior
Cpf N":310.937.788-81
Rg N':24.742.003-7
Prazo De Validade Da Proposta: 90 dias (noventa dias)

São Paulo , 17 de Março de 2022

por 84 PRODIrOES
aRÏsTtc¡s

EIRELI:1779645100 ElREtl:lneó451m0180

O18O Tiæ 
2022'03'17 1r:5r:u

84 PRODUçÖES ARTTSTTCAS E¡REL|.

João Batista Bernardo Junior

Al. Eduardo Prado, 367- Campos Elfseos- São Paulo / SP CEP:O1218-011
Tel. ( 1 9) 99930-8520 Email- escritorio(Omatoq rossoemath ias.com. br

84 PRODUCOES

ARTISTICAS



^"þ"lrt181031202214:50 Webmail :: Re: Solicitação de orçamento para contratação de show artfstico comemorativo para o Aniversário do

Re: $olicitação de orçamento para contratação de show artístico comemorat¡vo para o
Aniversário do município de Marmeleiro no dia 25 de novembro de 2022

,;:,;t De Escritorio I Matoqrossc¡ e Mathias <escritorio@matogrossoemathias,com,br>

i'ij;¡,,i,, Para LicitaçõeseContratos<licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 17-03-202216:37

fi Proposta - Marmeleiro-PR .pdf (-279 KB)

lìentover tcldos os anexos

Boa tarde

Segue proposta pära o show rro dia22/11/2,022 no município de Marrneleiro-PR da dupla Matogrosso e Mathias.

Qualquer dúvida estamos a disposição

Atonclosãmonto,

Leticíq.DÍo.s
(19) 99930-8520 - whatsapp

Em qua., 16 de rnar. de 2022 às 11:43, l-icltações e C<¡ntraîos <licit¡rcao(cùmartn¡:leiro.ptgg$¡¡> escreveu

ljom dia,

Marnreleiro no dia 25 tle novenrt)ro tle202'2 conr a corìr a l)upla $eltanqia Mttc¡ (irosso e lvlatias.

Pala isto, l)eço a ñu¡r genlilezn rie nos fìllrrecer rlrç:arnenio.

Seguu ern ansxo a solicitaçño de orçanrr:rnto. por gentifuza ASSINATì, DAIIAR e C:AI(Itvll"l.A.R..

i,A,tencioti¿mìrÌnte,

f\ Setor de l.icitoções

Tel (46) 3525-81 07 / 3525-8105

-------- Mcnstt¡;em crrilrinal --------

novcmbro dc2022

Dr¡ta¡ ll-0.1-202209:49

Iìonr ¿lin,

Malmcrlcilo no ctia 2-5 dc novernbro dc2022 com a oorn a.Dupla Scrtiurcjn lvlato (.ilosso c h4atias.

I)¿rra isto, pr'ço Ír su¡ì gcntilczit <lc tros f'ornr'cc'r'orç¿ttnont().

Segue en rnexr) â solicìtnçrio r:le or'çarnenkr, por gerttileza 1.\S"SINAR. DAli\lì e CÂll.Ifull3ÀIl,

, Ateuciosarnontc.

Sctol de l-icitaçr)r's
'lcl (46) 3525-8 I 07 I 3525-8105

https://webmail.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mail&_safe=0&_uld=27201&_mbox=INBOX&-a61le¡=print&-extwin=1 1t2
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1810312022 14:49 Webmail :: Re: Solicitação de orçamento para contratação de show artístico comemorativo para o Aniversário do município

u 

irr"?9åRe: Solicitação de orçamento para contratação de show artístico comêmorativo
Aniversário do município de Marmeleiro no dia 25 de novembro de2022

; Para LicitaçöeseContratos<licitacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 17-03-202217:40

fi cenr. urc r¡lË¡tctA 1s-oa.pdf (-44 KB) fr cnnrno cNpJ.pdf (-80 KB) þ crnr NEc FGTS z1-03-22.¡tdf (-r02 KB)

fi crnr. NEG FEDERAL 16-03.prtf (-80 KB) @ CEnr. NEG ESTADU^L22-08-22,pdf (-1000 KB)

ft crnr, NEc MUNrcrpAL 15-03-22.pdf (-Bs KB) [lcur"rr, NEc"rRAtsALHtsr"A 2i-08-22.pctf (-86 KB)

þ crnf. optantes simples Nacional.pdf (-13 KB) Sl ce nr. t{ec lvoelllÁRto$ - r 5-0B.pdf (-85 KB)

fi crnrtoÃo srMPLrFrcADA JUCESP.pdf (-267 KB) ft Crnr.rurC OfvtnA ATTVA - 15-04.pcJf (-261 KB)

fi ooc .rNScRrcAo-MUNrclpAL - Ba (2).pdf (-161 KB) s OOC. nC ¡OÃO B. BERNARDO JUNroR.jpg (-261 KB)

[lcorurnaro EXcLUSTVTDADE B4-pclf.pdf (-86e KB) El rur - ruovR rÁrr¡¡R - 160.000.pdf (-e2 KB)

p corur.socrAL-pDF.pdf (-2,s MB) @ rur- corucrrçno oo GAsrELo 140.pdf (-es KB)

fi corurnRro EXcLUSTvTDADE REG cRRrónro.paf (-1,7 MB) fi rur sreaslR¡r0polrs - 185.000.pdf (-9s KB)

7^$etnover lodos os rlnexos

Boa tarde,

lsso, data do show da dupla Matogrosso e Malhías é no dia 25/11/2022

Atonclosamente,

LetìcíøDías
(1 9) 99930-8520- whatsapp

Em qui., 17 demar. de20?-2 às 17:07, t.-icitaçôes e Contratos <|[¿lê"q."d9"(d"flf¿f"Hfel3¡";çp.ptggV-,Ltto escreveu

Boa t¿udc Lcticia,

0 shol scliu utl rlia 25i I 112022, cctnlirnr¿r cssa dafa?

' Alúnr clisso, ¡rotltlria nre errca.rnilthur essa doculrrelrtaç:ão rìovarrrentu:

Certidões Ncgativns Municipal, Ëst¿rc[¡ul, Fecler'a.I, F0'l'S e CND'I'

Alcnuiosamentc,

Sc-tot'dc Licitações

llel (4ó) 352-5-8107 / .152-s-ft I 0.5

I:i¡n l7-03-202? I ó:3?, Lisc¡'ítrlrir: I Muttrgrt:rsso e Tvfatltias es(ììevuu

Boa tnrde

Scgtrc protrlrsta para o show no diu22/1112022no nrunicipio de Malmeleìro-PÏl da dupla Makrgrrrsso e Mathias

Qualqrrcr dtivida estanlos a disposiçäo

Atenciosamente,

LetícìøDíø,s
(19) 99930-8520 - whatsapp

https://webmail,marmeleiro,pr,gov.br/roundcubemail/?_task=mall&_safe=0&_uld=27204&_mbox=INBOX&_a61¡s¡=prlnt&_extwin=1 112



181031202214:49 Webmail :: Re: Solicitação de orçamento para contratação de show artfstico comemorativo para o Aniversário do municfpio

',nl -. 1

Ërn qua., 1(r de rnar. de2022 iìs 1l:4-1, Licitações e Contratos .:licivrcâof¿rn¿J.ü$lj:ril$_.¡¿]T05¡,"U> esorevùu.:

Born dia,

Marrneleiro no dia 25 tle novernblo dc 2022 conr 11 conì a Du¡rla Serlaueja Matcl Glosso e Mutius.

i flnrn isto. pe(Ð ü sua geutileza ile nos fbrnocel orQurnerÍo.

Segue em ûuexo ù solicitação cle orçamento, por gentileza ASSINAI{, DAIAR e CARII\4[ìAI{.

z\tcnciosanren te,

Setor dc Licitaçöcs

Tel (46) .3525-8 I 07 / 3525-8 I 05

-------- Mensagern origiual --------

25 denovcrnbro de2022

Data: ll-Q3-202'2 (19:49

De: I.,icitnções e Curtftìk)s ":licitac:iro(i.l)rÌrur'¡uelcirç.lll"$0r}¿><4¡l¿!¡c¡lr(Du¡uuglcißUlLtjuibf>

l

: Marnrelcircl no clia 25 de nr:rvemtrro dc2022 corn a com a l)upla fic'¡taneia Mato Grosso e Matias,

i I¡ala isto, peçr:r a snn gentileza dc nos forrrecer rlrçamento.

I Segue eÍ¡ anexo a solicitação cle orçamento. por gentilezn.ASSJNÁ,R, DA:thll e CAIìIMI,ìAR..

Atenciosilnrents,

Sef<¡r cle Ljcitações

Tel (46) 3525-81 07 / 352s-R105

Doc. RG J0ÃO B. BERNARDO JUNtOR.Jpg -261 KB

dia,Boru

nffir

https://webmall,marmelelro.pr,gov,br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=0&_uld=27204&_mbox=INBOX&_action=prlnt&_extwin=1 2t2
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No dta 25 dc abrtl,
doningo, scrú o "Do-
aÍngo dø Faníliø.',
show pmaovldo pcla
Râdto Dtacnsão FM
(lO1;Í MHÈ), crn cþnc-
noração aos 25 anos
da tüio c, a qtrdo é
ftazca

Dwtüo se apruten-
ø¡ Muo Gtotso il, Ma-
thl¿s: Hutkü UaÌ¡nL
Enlllo &. Hiudo. Joõo

P_dto & Ct¿sr¡arc, ûtctc -Setú uma þtæ e-
! !4, leýn.A Silvlet celente, pts a poputa-
f,etiq< ! ÿylynt. Jan- çdo ltuveravense po-
dcr&Jañel,Chiølila- derå vcr alguns de
do 

-&. 
Xdó, Tuta Guedcs,. seus artista, predlle-

Gihon &. Morco1 Fóbío tos dc gmça. Sen dù.
&.-Da¡ilo, ¿lna Elisa & vida, I 

"^ 
prrre^t,

Mqrlana e As Min¿iri- da Rádlo lStncnsdo
n-Ãas: o cncerramcnlo Fnra s cidade, nos 2i
do shov scm con a du. uot de luncionomca-
pla knae &. Fahcl, con ø., dlsc o dlntor sø
fundø e c¿ni¡io ænptc- cial da anprtso, Otátlotos, ¡RrCo,
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vlndo d{t c!¡tü fol l¡d

Apó. Ar6b saE $ar#o
ndr,cùrÿdú¡rr¡fatf-L
. LùtrIFüluÉl+d¡iidri
EÞrtil¡hdôCriEt?
Etr shÊldc p.n Ès¡-
d.nbPrd¡b,MÍoAuæf
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doMdEþc¡plhbE
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¡ Fmb','Sõ.¿o'a'Èhúl
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rrru? Chcgo a hø dc
rel@ùûsóprtugdld.L,
ËL*þt,qEtf Ëlb.
do no ¡llo ¡od¡l do llal¡
Cl ube, o p¡¡d¡ <l¡¡ 2l h.

Dcrccdomom*
ador, rrl u stw vlp-¡n
hilpqE,oa6vlbf
poddø¡d$drüoldob
lcfooc (18) 9úÉ5l,9. Ovda
nloftú Inhildrlùd¡o,
rFóñldodúmÞ¡dìñ
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pù¡oùvlddapdohfr{
gdqrdô'¡.
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ec $ýr u,vgutdr, çotttptotltclc artu¿ llldls d qu¿lluduë go al
¡le

u

Jtffimft'tlli

w.f,11.1â

k¡t2lt
;ñ:ou--õ.1-¡¡:ç-

Ittilt
atã

Ît t.Ëat

ì,/^r.ì.lEtlADËs

.Mú":
$dincmhee
e rfeçrunc¡e LeO

trÈ.t

de FuÉol. No di¡ lE þvql
dø m llaçr da lrl¡dz. No
dt¡ 19, o fcsta de mivmá¡io
urça Às 19h30, om a po
cirdo inlciañdo m abrdâ d¡
cidade e æguirdo eÉ r Par&
qui¡ S¡o Ja¿, cdc sá ele
bnd,! h¡s sÞ¡d¡ldß toto
¡póú rerrcr¡ mm¡oo de
louvceoro$orc lol.

As fs¡ivid¡dë n¡o Èrhi-
tM por ¡l lÝo db 22. eto
ombrcliglæccrá ulÞedo
pormio dô Cn¡z¡då GqeL !
p¡Éi¡ d.t 19h3O, û mém
pr¡çePmqEtu6G
ncaçõc, rc db 23 dc nrrço,
tãr¡ f F6tô& toråo&êNipo
Bndldn, m ACCI& Àc 17h.

Ptim
Arcgúdrdd¡d€quñ
cprnh&uéParm,qe
drgeoru58m,m
t¡nr 6Pl¡ P'otne¡{¡ô E o
l.tr¡a$rbd¡.dnld¡dËù
Bntu¡tlr, Oc rüdômrÀe
w¡dclnpn¡qd¡IMi.

AnauryF,

Expo traz
nfiatogrusso
eMúias

O seneneþ da dupla
Marogrosso c Maúiss,
çerelemodesibvb
la e cançõca rwúdcar,
éara@rnnoíædcbþ
dâ Expojsú æf f . Dcpois
de te¡vi¡rdo a Jaú, cca¡¡
tores garâ¡ttcm tef cefl-
nho pclaclladcepaunc
tem grardc espetáodo.
Quem quiet euradr ln-
diviúnl para æñ.rttt€
pâc¿Iu¡2o. lll¡ll

SBTprrpra
v€fsãocaseira
derChac€s'

celebra3{}
de carreira

tbrr

ol'E Boor¡.n cffiÐdrEnh criarç¿s em 8nsû¡r aproyaçåo €m queda

ïTfosiûo: Ilaclrers
contratode inndemsite
R$3Zm¡lhões do Saemja

EroLrådo
m 8r¿n4
p¡Êr do dl¡

r¡À
1Z0C

ú.
zl'c

w

t: ô.!îi
trrbre A',1

r* Itlnaì

E el¡r¿do
m fnrÍþ
o¡rle & rlh

ü '13\'

Ê.¡si Cl6

Éx lln.'t

sça-fei¡a, dia 19, Dl¡ dc
ú,qutsocidodFd¡F
rzcm ¡nivc¡sá¡io. SIo
)aiud Flon Rio, JoIo
hocPa¡ro,
r¡rdoinlümôdìGqli-
i¡t¿ olìciål då HclturÅ
rÀ Ric!, vd¡i6 w6tc
cm¡dodædcoriltim
ru,mcffi-
5 59 Ðc do huicíp¡o.
¡qdEq)cüub.!?æ
mtr6rcIi8l6,a
mlovaþadacoo

ìtrmp€mrto de Futsl
)d¡Ure,qEhtddm

m

vrtdÞ
flr¡ô um Frti-
òs t6h, noC.ú.

úlÉlw
ñ rz'clr;"rll c

Fticþdqtnâdôd.
ÞEryd¡b.
lrûtllm¡ß¡o aa?u! tþ
çD,ù8h3O,m6b!
h t¡uo n¡ A!ffi|¡fto
r dr Cmvir{ncb dolde
ClRleunùanþBo¿nb
Jm rtlctrr d¡ Ê@linh¡

contraro entre a Pre-
feitura e a Ensin foi pror-
rogado por 12 meses ao
valor de até R$ 3,2 mi-
lhões, para instalar e
operar sistemas de semá-
foros e de fiscalização
eletrônìca. rth¡

. A página do Serviço de
Agua e Esgoto do Municl-
pio de Jaú (Saemja) foi
invadida por hacker O in-
vasor postou imagem e
frase em que instigava a
população contra polld-
cOS. tt¡r¡

ç

i-']E,:--:- "-¡Pt -' ¡r,eì&r¡a
10 Mun¡cípal Fredsl@ Pf¡t¡üt é o por¡o lurfnko de Pffi, que fr¡ 58 ¡G Em.,o¡o ¡ãî¡lho, qc ffi 52 16, pæ3fln*¡o ftd¡n m.fr Gra r¿Þdo, d¡ 16

lendo €h vl¡l¡ o mdlvida.
tmb mtndo pd¡ lh¡¡l
t66o. Â5 fÉtiÿidðd6 inici-
mián6Þeáb¡do.b2lbm
apssraç¡o d¿ d¡¡rç dæ ¡¡r
Þtnnb dr 

^oda¡¡Sû¡doHLtnÈaçadoPoaqmÀr
¡údr hcrfE Mdâ, rc Gtrc.
totodl?(&rrrûurcEßúbo
de Vloleirc e, cm rguidr,
Cil¡odoTdldo.

h¡odmiryo!mo{iûû
ffr¡ Pl¡W dc Cmit, m
Gl¡áslo dc EsportÊr N¡d¡r
Pouo, læ¡llado I Ru¡
¡tilaod Femmdø d¡ Cqh+
rcmbcOõübs¡dú&r
bl7h.À¡oñbdi&¡Frdr "
dG22lL drâco@. Büd¡
Broitü,n hr{¡doFæo.

À¡ø+æ<!o¡n*øaio,
rcd¡l&bzlll,Ermdrlm
vø ¡ Brúr Bðl¡ 2000 m
nm c4rço. E m dh 19,
@lodoTcd¡do Êômdo¡
c@t¡çlaf E Pn$ do
Pdo,ùãlLAsr¡¡LÈ

Sairúc
A cidede mphta 5? ¡m c
tamùémcme(¡æm

çûáffi&dFCo.Cmfü-
æ ¡ ¡uiù¡¡ dc qt¡bi[d¡dc
d! pr€{dh[¡, Müia Bû¡bGr,
m!¡b¡dôc deún8o, bl. ?
EàF.OßdbhÉPr¡¡i'h
d.Vo¡sÐ'Epñd¡2013.
OctlrúoÉ¡l@dopûr b
tSltç æ l¡dodo Gitt¡a¡o Mu¡ù
ciprl dc Fsport+ om atnda
Êrß.

Alndercr&rdo, mo
MbloloR¡mtqrcCatm
C¡¡¡ànL¡2¡lLAaE¡drÉ
l.¡ nt 15 e dá ô¡db À brbd¡
Þ Cãbo ¿. Cdrÿlvlr¡dÂ do
tdoro (CCI),A6vlh¡ú
It¡grd¡muq¡¡ddrb.

No dh 18, o !à6a 6a por
mt¡ dc l@ d¡r dupl¡r ûule
qEid!doBnd!Ìrl¡b8ñ
tM¡rtdaaFlombdo
n¿lvgdd¡lI¡Én|du.Qra
rbæocrydailoéþof*rLy
& lrlcttrho. Pm ¡ d¡t¡ do ¡¡¡l-
Y6¡¡lo, â rtn{lo !.îá o m
amll&ú Mbclt¡ûis2013,
rcCarmCulûd,Àel3h.A
6!¡d¡étnh¡it¡.

Ða
É¡nbañrúãrülDdoEb
dia 19, errl ¡ dd¡d¿ dc Caiuá,
qrdlPlc¡5Em.Deæ
domrpnftihm,mhrm
gcgnru@f<idrfnidaaÉo
Effil(r

ù. AFrctnn¡Co,cúhm
rpû#turahÁdLdcnhodG
limites 6rureirc d¡ cid¡dc, Mrû|re e M¿thrrr fir did cñ ,o¡o Rrmú¡o rc d¡l 18
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061'1212021 10:57 Usuário: 17.796.451/0001-80 - NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - Sáo Paulo L¡- 1 w
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

NOTA FTSCAL ELETRÔN|CA DE SERVTçOS. NFS-e

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Municfpio da Prestaçáo

da Nota

e SS

I'{WNS.CAJU

DrscRrMtNAçÃo Þos sERvtços
PÀGAMENTO TANGENTE À CONTRå,TAçÂ,O DA DUPLA SERTANE'IA MATOGROSSO E MATHIÀS. PARA APRESENTÀçÃO DE
sHoüù ARTfsrrco No MuNrcfpro pÉ r'¡ova rÁ,rr¡¿A, PARA A REALTZAçÄo Do EVENTo DENoMTNADo 'EM
counltonnçÂ,o ao nNrveRsÁ,Rro DE NovA rÉ.nu'aA", guu snnÁ REALTZADo NA DATA Do DrA 12 DE DEZEMBRo
DE 2027, COIq IT.IfC:O PREVISTO AS zt]Ht]OMTN - CONFORME CONTRÀTO - O6L/2O27.

gun snRÁ, DnposrrADo NA coNTA gun sEGUE:

PRESTADOR DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: 17.796.461/0001€0 lnscriçåo Municipal: 4.798.323{
Nome/Razáo Social: B4 PRODUCOES ARTISTICAS E|RELI
Endereço: AL BARAO DE LIMEIRA 1348, APT 11 - CAMPOS ELTSEOS - CEp: OI2O2{OO
Municfpio: São Peulo UF: SP

TOMADOR DE SERVTçOS
Nome/Razáo SociaI: MUNICIPIO DE NOVA FATIMA
CPF/CNPJ: 75.828.418/0001-90 lnscriçåo Municipat: ---
Endereço: Rua DR. ALOYSIO DE BARROS TOSTES SN - CENTRO - CEp: 863,10{00
Munic Nova Fátlma UF: PR E-mail: -----

DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: -- Nome/Razáo Soc¡al: ----

BANCO BRADESCO
AGÊNCIA 3936
c,/coRRENTE 6654-O
84 PRoDUçÕEs ARTÍSTIcAS EIRELE
CNPJ: 1?. ? 96. 451,/ 0001-8 0

VALOR TOTAL DO SE 160.

Código do

08133 -

Valor Aproximado dos Tributos

oUTRAS TNFORMAçÖES
(1)Esta NFS-ê foi emitida com respaldo na Lêi no 14.09712005; (2) O ISS desta NFS-e é devido FORAdo Municfpio
Paulo; (3) Ðocumento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional; (4) O ISS desta NFS-e será RETIDO
de Seruiço;

co

do Såo
pelo Tomador

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=295&inscricao=47983230&SMS=0&returnurl=nota.aspx%3finscricao%3d47983230 111
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2oø

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIçOS - NFS-e

(R$) |RRF (R$) csLL (R$) coFrNs (R$)

Valor Total das Deduçöes (RS)
ooo

Bãse de Cálculo (R$)
155.000.00

Alfquora (%)

6.OOo/"
Valor do ISS (R$)

7.760.00
Municfp¡o da Prestaçåo do Serviço

Socorro - SP
Número lnscrição da Obra

Númoro da Nota

Data e Hora de Emissáo

Cód¡go de Verificaçåo

XRCN.U3AL
PRESTADOR DE SERVIçOS

CPF/CNPJ: 17.796.461/0001€0 tnscr¡çäo Municjpat: 4.798.323€
Nome/Razáo Social: 84 PRODUCOES ARTISTICA,S EtRELt
Endereço: AL BARAO DE LIMEIRA 1348, APT l1 - CAMPOS ELTSEOS - CEp: 01202€00
Municfpio: São Paulo UF: Sp

Nome/Razåo Social; MUNICIPIO DE SOCORRO
CPF/CNPJ: 46.444.063/0001€8
Endereço: AVE JOSE MARIA DE FARIA 71 - SALTO - CEP: 13960{00
lvluni

TOMADOR DE SERVIçOS

lnscr¡çåo Municipal: ----

Socorro UF: SP E-ma¡l

DrscRtMrNAçÃo Dos sERV¡ços
PAGAMENTo rÀNGENTE A coNTRATÀçã,o DA DUPLA SERTANE,]À MATocRosso E MATHTA9, PARA ApREsENTAçÅo DE
snow ¡,Rrfsrrco No MUNrcfpro pÉ socoRRo/sp. PARA A REAIrz¡,çÃ,o Do EVENTo DENoMTNADo "RonEio
FEsrrvÀL 2022", gun senf, REArrzADo No DrÀ 29 DE MAro oa 2ozz - co¡¡ tr'¡fcro pRpvrsto Ás
23H30MrN - coM DURAçÃo t'{f¡¡¡MÀ DE 1H30M¡N (uMÀ HoR.A E TRTNTA MrNUTos) - coNFoRME coNTRATo
035/2022 - rNBXrGrBrrrDÀDE Eo3/zozz. gun senÁ DEposrrÀDo NA coNTA euE sEGUE:

BANCO BRÀDESCO
¡,çÊnc¡r 3936
c,/coRRENTE 6654-0
84 PRoDUçöEs ¡Rrfsr¡ces ErREIE
cNPiI : 1 ? . 7 9 6 . 45 1/ 0 0 0 1- I 0

TNTERMEDÁRIO DE SERV!çOS
CPF/CNPJ Nome/Razäo Social: ----

VALOR TOTAL DO SERVIçO = R$ 155.000,00
P|S/PASEP (R$)

Código do Serviço

dosfll fostlvals c a.

crédito (R$)

Valor Aproxtmado dos Tributos / Fonte

OUTRAS INFO
(1) Esta NFS-g foi emitida com respaldo na Lei no 14.09712OO5i (2) O ISS desta NFS-e é devido FORAdo Municfpio de Såo
Paulo; (3) Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simplos Nacional: (4) O ISS desta NFS-o será RETIDO polo Tomador
de Sêrvigo;

https://nfe.prefeitura.sp.gov.br/contrlbu¡nte/notaprint.aspx?nf=321 &inscricao=47983230&SMS=0&returnurl=nota,aspx%3finscricao%3d47983230 1t1
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NorA FrscAL elernô¡¡rcA DE sERVrços - NFS-e

PREFEITURA DO MUNI PIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

coFrNS (R$)rNSS (Rs) |RRF (R$) csLL (R$)

Valor Total das Deduçtes (R$)
0.00

Base de Cálculo (R$)
166.000.00

Alfquota (%)

3.OOo/"

Valor do ISS (R$)

4.660.00
Municfp¡o da Prestaçåo do Serv¡go

Sanador Jo¡á Bântô - MG
Número lnscriçåo da Obra

Número da

Data e Hora de Emissåo

OglO4l2O22 l0:'13:'16
Código de Verificaçåo

PRESTADOR DE SERV|çOS
CPFICNPJ: 17.796.451/0001€0 lnscriçâo Municipalt 4.798.3234
Nome/Raz¿o Soc¡al: 84 PRoDUcoEs ARTISTICAS EIRELI
Endereço: AL BARAO DE LIMEIRA 1348, APT 11 - CAMPOS ELISEOS -CEP:01202{00
Municlpio: São Paulo UF: SP

TOMADOR DE SERVIçOS
Nome/Razäo Social. MUNlclPlo DE SENADoR JosE BENTo
CPF/CNPJ: 18,676,926/0001-42 lnscr¡çáo Municipal: ---
Endereço: R Pc DANIEL DE CARVALHO 150 - CENTRo - cEP: 37686{00
Munic Senador Jo¡ó Bento UF: MG E-mail: com.br

TNTERMEDÁR|O DE SERV|çOS
CPFICNPJ: -- Nome/Razäo Social: ----

BÀNCO BRADESCO
ÀGÊNcrÀ 3936
c/coRRENTE 6654-o
84 PRoDUçöEs anrfsrrc¡.s ETRELE
CNP,J : 1 7 . 7 9 6 . 45 1,i 0 0 0 1- B 0

VALOR TOTAL DO S = R$ 155.000,00
PIS/PASEP

Código do SerÝiço

08133 - fsstlvals o

Crédito (R$)

L

DrscRlMlNAçÃo Dos sERVIços
PAGAMENTo TANGENTE A coNTRÀTAçÃo DA DUPI.A SERTANEüA MATOGROSgO E MATHIAS. PARA APRESENTAçÃO DE
sHou¡ eRtfstrco No MuNrcfpro ps sENÀDoR uosÉ nnuto-¡-rc¿ pÀRA I RenlrznçÅo Do EvENTo DENoMTNADo.].' FESTIVAL VALE DO CNT'É COIUT TEITE" gUN SNNÁ REALIZADO NO DIA t]? DE AGOSTO DE 2022 - COYI

rt¡fcro pRgvrsro Ás zoH0oMrr,r - coM DURAçÁo MfNTMA DE 1H30MrN (t.¡t!,tl HoRA E TRTNTA MrNUTos) -
coNEoRME coNTRATo - gl\/zozL - ¡rwxiererrrDADe 007/zo?L.evn ssnÁ DEposrrlDo NA coNTA euE
SEGUE:

s,

Valor Aproximado dos Tributos / Fonte

oUTRAS INFORMAç ES
(1) Esta NFS-ê foi emitida com respaldo na Lei no 14.097l2OOSi (2) O ISS desta NFS-e é devido FORAdo Municfpio de Sáo
Paulo; (3) Documento emitido por ME ou EPP optanie pelo Simples Nacional; (4) O ISS desta NFS-e seré RETIDO pelo Tomador
de SeMço;

https://nfe.prefeltura,sp.gov.br/contribulnte/notaprint.aspx?nf=310&inscricao=47983230&email=1&SMS=0&returnurl=nota.aspx%3f¡nscricao%3d4... 111
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NOTA FTSCAL ELETRÖNTCA DE SERVTçOS _ NFS-o
RPS No 2BB, emitido em3O1OB/2021

SECRETARIA MUNIC¡PAL DA FAZENDA

PREFEITURA DO MUNIC PIO DE SÃO PAULO

rNss (R$) |RRF (R$) CSLL coFtNS (R$)

Valor Total das Base de Cátcuto (R$)

140.000.00
Alfquota (%)

2.OOo/"

Valor do ISS (R$)
2.800-oo

Mun¡cfpio da Prestação do Serviço da ObraNúmero

da Nota

Data e Hora de Emissåo

15:12:38
Código de Verificaçáo

SSNZ.UTGC
PRESTADOR DE SERVTçOS

CPF/CNPJ: 17.796.45,t/OOo1 €O lnscriçáo Municipal: 4.Z9B.S2S{
Nome/Razåo Sociat: B4 pRODUCOES ARTTSTICAS E|RELt
Endereço: AL BARAO DE L|MEIRA 1348, Apr 11 - cAMpos ELtsEos - cEp: 01202{oo
Municfpio: Säo Paulo UF: Sp

TOMADOR DE SERVTçOS
Nome/Razåo sociar; pREFETTURA MUNrclpAL DE coNcElcAo Do cAsrELo
CPF/CNPJ: 27.165.670/û00l€8 tnscriçåo Municipat: ____
Endereço: END AVENTDA JOSE cRtLO 426 _ CENTRo _ CEp: 29020{00
Municfpio do Castclo UF: ES E-mail: __---

TNTERMEDÁR|O DE SERVTçOS
CPF/CNPJ: -- Nome/Razáo Social: ----

DtscR|MINAçÄO DOS SERVTçOSPÀGAMENTo rÀNGENTE t..ggyT9rl!Í,o oR oupra sERTANE.TA MÀToGRosso E MATHTAS,sr¡o¡u ¡,Rrfsrrco No Mylllgfllo oÉ corvcnrçÀo Do ÇAsrEf,o,/ES, pÀRA A REAr,rzAçÃo..LIVE FESTA DO SANFONEIRO", OUS SÈRÁ'ÊSALTZADO NO DrA O4 DE SETEMBRO DERODETO Cou rl'¡fcro As 23H0OMIN--CONFORME CONTRÀTO - 076/202L/201.8 _ vÀL

PÀRA APRESEnreçÃo nn
DO EVENTO DENOMTNADO

2021, NO RECTNTO DE
oR Rç l_40.000,00

guu snnÉ, DEposrrADo NA coNTA gun sEGUE

BANCO BR.ADESCO
ncÊ¡¡crn gggo
c,/coRRENTE 6654-O
ne eRoouçöns eRrfsrrcns ETRELE
CNP,J : 17.796. 45L,/000L_80

VALOR TOTA L DO sERVrçO R$ 140.000, 00
PrS/PASEP (R$)

Código do Serviço

08133 - Shows balle¡ desfllee festlvals e

Crédito (R$)

Valor Ap dos Tr¡butos / Fonte

oUTRAS TNFORMAçÖES
(1)Esta NFS-o foi emitida com respardo na Le¡ no 14.0g7/2oos: (2) o rss dêsta NFS-oPaulo; (3) Documento emitido.por ME ou Epp optante peto s¡mrjle! ñuõ¡onur; t?l e.tu30/08/2021i (5) o rss desta NFS-e será RETTDo però iomaoor ä; órrid; -" ' '

é devido FORA do Municfp¡o de Såo
NFS-e substitui o RPS No 288, emitido em

https://nfe'prefeitura.sp.gov.br/contribuinte/notaprint.aspx?nf=288&inscricao=47983230&sMS=0&returnurl=nota.aspx%3finscricao%3d47gg3230
1t1
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NOTA FTSCAL ELETRôNICA DE SERVTçOS _ NFS_o

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

PREFEITURA DO MUNICí PIO DE SÃO PAULO

rNss (R$) rRRF (R$) csLL (R$) coFtNS (R$)

Valor Total das Deduçöes Base de Cálculo (R$) '

136.000.00
Alfquota (%)

6.009/"
Valor do ISS (R$)

Municfpio da Prestaçåo do Serviço da ObraNúmero

da Nota

Data e Hora de Emissåo

271121202114:45 i57
Código de ficaçåo

U8W.G6DP

CPFiCNPJ: 17.79s.461/0001 €O
PRESTADOR DE SERVTçOS

Nome/Razéo Social: 84 PRODUCOES ARTTSTICAS EtRELt
lnscriçäo Municipat: 4.798.023O

ENdereço: AL BARAO DE LIMEIRA 1348, APT I1 . cAMPos ELIsEos - CEP: 01202{OO
Municfpio: São paulo 

UF: Sp

TOMADOR DE
Nome/Razáo SociaI: PREF. MUN, . sEBAsTIANoPoLIs Do sUL
CPF/CNPJ: 62.979.780/0001 -96
Endêreço: R RUA SAO SEBASTTAO - centro - CEp: 16tgO¡OO

sERVtçOS

lnscriçäo Municipal: ----

Municlpio: Scbasflanópoll8 do Sul UF: SP E-mail:

INTERMEDÁR lo DE SERVTçOS
CPF/CNPJ Nomo/RazËo Social: ----

DIsc RrMrNAçÄO DOS sE RVrçOSPAGAMENTO TANGENTE À CoNTRÀTAçÃO
MUNIC1PTO DE SE

DÀ DUPLÀ s ERTANEdI À MATOGROS so MATHIASs HOI/ü ÀRrfs TICO NO BAS IANóPOL
PARA PRE ENTAçÂ,o D E

DENOM INÀDO
T I 3 DO 5 P PAR.A À REAL I ZAçÃO DO EVENTOFE STTVI DADE S DO s REVE T LLON DE SABAS TTA NóPoL I s 2 0 2 1 SERÁ.I 1 D E DEZEMBRO DE 2 0 2 1 c OM noRÁRro PR EVI

QUE R EALTZAD o NO D ÏA
PROC ES o 1 L2/ 2 0 2 1

J TO Às , 5 H2 OM IN CONFORME CONTRATO J.J J 2 0 2 LINEX IGIBIL IDADE 0 0 4/ 2 02 1

gUN SNNÁ, DEPOSITADO NA CONTA QUE SEGUE
BANCO BRADESCO
ACÊNCIA 3936
c/coRRENTE 6654-0
84 PRODUçöES ÀRTfSTrcÀs ErREr,E
cNPiI : L7 .796. ASL/ ?IOL-AO

VALOR TOTAL DO S ERVrçO R$ 1 35.000, 00
PIS/PASEP

Código do Serviço
08133 - Sh balles desflles festlvals e

Crédito (R$)

Valor Aproximado dos Tributos / Fonte

OUTRAS IN
(1) Esta NFS-o foi emitida com respaldo na Lêi
Paulo; (3) Documento emitido por ME ou Epp
de Seryiço;

no.14.09712005: (2) o rss desta NFS-. é devido FoRA do Municrpio de séooptante pero simpres Nacionar; (4) o rss desta NFS-o será RETTDo plto romaoor

https://nfe'prefeitura'sp'gov'br/contribuinte/notaprint'aspx?nf=299&inscricao=47g83230&sMS=0&returnurl=nota.aspx%3finscricao%3d479g3230
1/1
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CONIRAEO DE EXCTJUSTVTDåDE I

rN$TRUMrl'rro p¡.\RTrcruLAlt ufi nnpn¡rgnu,lnÇÄo nRrf srrcn QUü ËNTRE sr
CITT,EBR"TTN] ÞIi UM LADO ÇOMO REPRIiJSENTANTE Á ITMPRESA B¿ ENOOUçöNS¡nrigrrces ETRfrLE Ll Do ou,r'rìo LADo ¡oÃo sÀrrsrÀ BERNÀRDo (MÀToGRosgo)
RÍ'PRASMNTÍ\N'fN DA. DT'PI¡A MAIOGROSSO E MAIHT.hS,

Por esIe insIrurnenl:o p¡¡rti.cuI¿¡r cle con'L.rato de repr,esenLaçålo a¡:If st,ica
r?ntre s,i r;er,l"eb::an <J<¡ unr racio conio repr:ë$enlãnte a enpresa na rnocuçõrs
enlÍggtcAs ErREtE, inscrir¿r sob cNpJ no L7.:-96.451-l0001.-80, sj.tuacla a
lìua Al,. B¿¡rão cJe [,j.me.j.r:a no 1".348, i*¡r.t.o 1^.1 , l]airro Campos ËlIf seos - $åo
Paul. o,/$P, airavés de sç)u repræsentdnhe rec¡aJ. ¡oÃo BATIsr¡ BERNÀRD6;únlÔn, pclrta<ior <Jo RG 24.'t 42.0ü3-? r,, irrscrito no Cpf solr o
rt' -ì1.0.9:l?. ?88-tl.l" e <lo ouLro l,;rclo como .r:epr.esenl-ante å dupta MArocRosso
E MATHrilS, represerìtacla Le.:gal-men[e po.r ,JoÃo BArfgrA BERNARDO portador:
do RG ;l ü ' 784 .91 0--t e inscri.to r¡o cpË' 692,094. sCIå*?a t.en jrrsto e
contl:"at¿clo o sequi¡lt-.e ¡

CLÀUSUÍ,A PRÍMETRÀ * CONSTitUÍ
;reprÊ,sc-rntêÇão em caráter el¿cIr¡si.vo
seu entpi.esári.o artí.st.ico.

olrj eto clc¡ presente
clo repregen.i:anue I na

Icontrato a
qualidade de

cr,ÁustJLÄ sflGUNDA - o ern,pr:esá.rio ¡rccì<lr:å fi.rmar. c.ontrato em nome ¿e seu
represerutado em caráter exclusivo, påra reariz,açåp de apreseåt-açðes
ar:tfsf5.cars, e, shows, ajusta<io enì nome clo representâdo¡ val.or cjo
cachê, números de apresentaçoes, l.ocal e horários, ,'

tllAtlsul,A TF]RCËTRA - Pelo presente, declaro o (:onLraLô artí€ta que o
r::<)¡'¡t.¡.:af.:ante ompresårio é o seu úrnj,co )îeÞresentante e¡n'toclo t,errit.órÍonacional, detendo ,e e:*c-lrrs^i-vi.clarJer para cont-)raLaçåo do suas
aPre,serìL.l¡çlõtls poclernclo ¿ti ustar com tercei ros as concJições <las mesmas .

CLAUSIJL?\. QUAIìT.4 -
mes$$) a cont¡r.r cl"r

O ¡rr:clsrlnte cc¡rrLrato é váJ.ído po.r 36 (tri.nta e seis
cia.ta cla assinat-ur¿¡,

ç/Uf NTA * A$te a j u,st,e oirr:iga as partes conträtanLes semê Íiuc:essQre$.
CLJ{TISUI,.A

h,tl r:cle.i r:os
a

CLAUSULA SDXillA - Ficû eleiLo o foro rla ,t j.dade
Cirimir gualquer ,lúvic{a ou queÍ$l.oes deco::rer¡tes

de Såo PauJ"o/SP, påra
cJo presente.

fr por estarern
condiÇ0es <leste
h eor r 'jr"rntamen'he
ef e j.to.c J^egai,s.

a.ss"ì.nr cie pJ.eno acordo cofit äs
ins'LrumenL.o, assj"nam o pt:esente

cÕm a testemunlia abajxo, para

c:Iárrs u)"as,
em duas vias

cJue produza

t,ermos e
cle i-gual
os seus
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Såir: Pau1o, 08 de Jurrh<¡ <Je 20,?j.

ti.sha Br:rn¿,1.r:cio (MAÏOGROSSO) ilc¡åo IJat..ista Bern ,Juní.or
I

,rå'0,

,fo

CL'

RGr .7Ê4.970-?

Con.cei, çÊio rnardo

.094. ti0B-?2

219.61.t. 1"68-63

CPF: 31"0. 93?. 788-81

IìGr 24.'t42.ö03*1

CPF: 352,300. 668-

RG 46.8

to Belchior (I'IATHIAS)

3: Nrì1 t$
çsj.

x

c

Tqsbenunha

Io itr ¡¡orls ò¿

lJ3 . loñlo Cecíqu. Söo Pqulo/sP " tõnir (0111 11d60.07¡0

öA COMARCA DA

PA¡f0,

{ìJsias RS

c¡rÍntioa

DÔ RIO PÊEÍo1$F

t.rf.iii.rtrltt.ri.

luü

DE NôfÀS DA

A!þgx -

:BAIT5ÎA

PArOi

(ìrst¡É nl
c¡t'h&o:

/ 3l . fonÍ (0tl)3ô'4'07tr0

I

fuo lq lc¡lñr¡sì ñ. ¡$. Sohto Cèèlto . Süo ?ot lo / 6ý . ronÉ, (Oì tl 3¡att,ODO

SAo P^¡ro, 1,1

J0A0 B llST

OJsta¡:.

6B-2

..û
ti.

:l

ii. I

Jq
trd



2a8
CONTR.âTO DE EI(CTJUSIVTDADE

J NS'I'RUÎ"IIì}[]TO PARTIGIJI.,AR D]:] HIiL'RUSTNIAÇAO ERTÍSrrCE Q.rJE ENTRA ST
CI'],I,1iBRAI\,] DE IJM T.,/ì"DO COMO REPRBSENTAN'TE Á NMPRESA B{ ENOOUçöUSenrÍsrrces ErRErrE Ii Do ourno r,ano ¡oÃo BÀTrsrÀ BERNARDo (MAToGRosso)
RI1PRESEìNiI'ANTTi DA DUPTÀ MA,TOGROSSO E T{ATHIAS.

Porelsto.i.nstrumento particular de cr:lll::r:r¡l:.o cle representação artísticaerìtrc s:i. ce.l.el>l:¿lrn cle um ]aclo colno r(Ìpre$ent-a.rrt:e a empresa na enOCUçönS¡ntÍsrrces ErREf,E, jnscr;i.ta sob cNpJ no t?. ?96.4s1lb001-8CI, situada a
Ru.a. 4.1,,. Bnrão rje Limeira no l.l4B, apIo 1. .]., Bairro campos ElÍseos - såoPauJ"o,/SP, atravó:t¡ <Je* $eu :r'epr."eserrt-ante legal uoÃo 

-s¡,rrsr¡ 
BERNÀRD9;Út'tÎoR, portador: clo Rc '"1.4 ,7 4?.. 003-'7 e jnscrJEo no cpF sob o

n ' 3l0 ' 9-ì7.788-81 e do outro l-ado ciorno ïeprosonL:¿ìrrl-ê a ctupJ.a MATOGR6gSOE !"ÍÀTHIAS, repïesentada lega]^mente por Jo.Áo BATIsra ssRNÀRÐo port.aclorclo Rc 1.0.?84.970*7 e inscr^i-to no cÞr 692.0g4.B0B-?2 tem justo econtratado c' sequ.i,nt:eI

t

Ic:,¡lusule pRf MErRA - consritui
represerrtacê.o enì car:át:er exclusivo
seu empresá,r:i.o ar:1:Í.sL:i,c:o.

oi:j erto do pJ:esent,e
do represenÈante, n¿r

cont,ratÖ a
gualldade de

cLÁusuLA IìIIGUNDA .. o cm¡rr:es;ár:i.o poder.å :f ^i..;rma:r .ç:,onr:l:aLo em nome d,e seu:represent-aclo em caráter excLusivor pârâ reali eaçåp cle apresentaçöesa::tísticas, e/ shclws, ¿r.i u.sIaclo em norne clo representacJo, valo:: docachê, númerrrs de ilpreserrt;lçóe,ls, l.c>caJ c hor:á.r.j..os .

c],ÁusuLÄ TIERCATR¡-\ - pero presente/ decl_aro o cont.rato art.ista que ocontrataute ernpresário é o st)u r1nj.co relpr:e.rentarrte em. todo território
nac:i.c¡na.I , cieIendo a exclusividacle pära contratåçåo de suas
¿r[):r'esent¿åç:Ões poderr<10 a jusjtår com ter:ceiros as conciiçÕes das mesmas.

CLÁUSULA QUAR'T'/T
:meses) a contar cla

Q ¡:r,<,l.serrLe i:rlnl:r:a.Lc¡ é
datä da assi:ratura.

váJ^.ì"do por 36 (rïj.nta e sei.ç

CL.AUStII,A
he rde;L::os

QUINTA * Eìste aiuste
e sucessore.s.

r¡Llrj-qa as partes contratantes sem

¡
CLÁU$UtA
dirimír

lI por: es [,arenì
c<:nd j"çrüos deglb e
t:e0r, j untamente
ef eitos Lega i.s; ,

SUX'IA * lï'ic¿r el.eito r¡ foro da cidade clo
qualquer: dúv:i.cia ou <truestÕccs deco,î:y.entes clo

São Paulo,/Sp, pära
presente.

a.s.sj.m cie-. plerto acorclo com å.$
inst.rutnentÖ, a.ss:i nå.m o p::rlli:rerrbe

com ¡l¡ tosLenrunl.la abaixo, påra

cláusuIas,
om ch,ra ri u.i- a.s

gr.le produza

ternos e
clê fcÍu¿r.L
os seus



Joäo Batista Berna

CPI;': 310 . 937 . 788-8 1"

RG: 2-4 .'t4 2 . 003-7

OE

3:
1.,r, fJvfiílo

OO RIO PRETO/SP

27q

Íìåo Paulo, 0B cle Junho cle 20Zl

.Ioå I

tllJ{
CP

P¿ì

CP

Testemunha

toTaeruÄo DÉ r{otAs DA

JO^O 8ÀTlS rA

PAULo, 14 0€

loüls cèc¡llo . Siro Pûule / SF . töilor(o| U 3À¡0.07å$

lo l¿ggÌlÄo DË NofA$ DA CO|IIARCA 0A
do Sllvo Àrbex *

¡itJýt¿t Rf

cârì¡tla:

tista Berna::clc¡ (MÀTOGROSSO)

2 .094 .808-"12

'784.970-7

Conceiçäo rn ¿r ¡:clo

2_)^9.61.1 . I 68*63

¡¡r'Í¡¡¡Íirit..r¡

.lunior

Ê
É,.

X

éìe Novato Be.l-chior (¡,ÍATIIIÀS)

CPF: 352.300.66t1*

R6: 46.8 68-2

l.rdrsr¡r.r¡¡rr.l¡r

I

Á
(Ë"s

Y,,
\

AS
Rl{)
TO

ffi

(ìl

t,
t

luó dor

¡L

IO ÎABËUAO DT HOTA{ DA COMANCA

POR

]OAO BÀTÍ5TÀ

5ÀO PAULoI

Rf

c¡r'libol

S'Jã dû¡ golmùltqf, tr' 35! , sqqlq c¡Ë¡ìlq ' sðo lsvlÞ / St ' tonsl (011) 3ô¿0'0?â0

2021

,30 - selo:

oE 202r

JU¡ÌIOR

i

,$lIr'¡
'ì
J¡

J{r:
f{¡

1 tlRlìA C0ì{

JUNHO DÉ 2O2I

REC(ùIII'ECS

PAT,LO,

tuã d$ Pçlmüfot, n' ils¡ ' lqnlô c¡c0lo ' Íöo füllq / 5? ' fono: (Ql l) róófr.0t10

I



t 8o ofÏciat de Registro de Títulos e Documentos e
civil de Pessoa Jurídica da comarca de são paulo

Oficial: Geraldø Josë |îìliacÍ Cunha

pça pe Manuel da Nôbroga 2l _ S" Ancl - Cenu,o
Tel': (xxl l) 3107-01 I l e 3?7?-86g0 - Irrnail: Brtd@8rtct,com.br - site: wrvw,cdrs ¡r.con.br

RBGISTRqPAR^ FrNS pE

No 1.533,858 de II /02t2022
certifìco e dou féqueo^documento cm p,nll..t,contcndo 3 (trôs) páginas, lÌoi apresentac¡. em lI/02/2022,o c¡'al f.iprotocoladosob no l'539'295, rendo sído iegistrado elctronicàmentc sãb n" l.sl3.tsa no Livr' cle Registro B clesrc gooficial de Registro dc'I'ítulos e Documentos da conralca de são paulo, na ¡rresenÍe rJata,

Naturcza:
CONTRA]'O DT:, EXCLUS IVIDA DII

São Paulo, 1 I de fevcreir.o cle 2022

Esc rcvente Autorizaclo

h]slecertificadoépart@oregistrododocumentoacimadescrito'

;h
!l

ÿ/

Hnroltrnrentos fistatler Sscrctat'ia dI Fuzcnd¿ Civil 'fì'jhunol dc Jusriço
tr$ It^$ 17,78 RS 12,t8 R$ R$ 4,28

Conducõo
RS 3,0t tì$ r,30 R$ 0,00 Rl$ 0,00 R$ r04,33

Para verificar o conteúdo lntegral do
documento, acesss o site:

servicos,cdtsp.com.br/valldarroglstro
e informe a chave abaixo ou utilize um

leitor de qrcode.

00201603020756265

Para conferir a procedôncia deste
documento ef€tue a leitura cio eR

Code impresso ou acesse o
endereço eletrônico:

https ://selod i g ita l.tj s p j u s. br

Selo Digrlal

1 1 37 53 4T 18F0000060 1 2AD2 28
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nepúeLtcA FEDERATTvA Do BRASTL

cADASTRo NActoNAL DA pESsoA ¡unío¡cR

1 7.796.451 /0001.80
MATRIZ

coMpRovANTE DE rruscntçÃo e oe sruRçÄo
CADASTRAL

DATA DE

0710212013

NUMERO

1348

PORTE

DEMAIS

APT 1I

CEP

01.202-000 CAMPOS ELISEOS

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.963, de2z de dezembro de 201g.

Emitido no dia 26/05 t2022 às 08,29:22 (data e hora de Brasflia).

DATA DA CADASTRAL

07102t2013

Página: l/1

ATIVA

(11) 206s.63s5/ (11) 2065.635s
TELEFONE

legalizacao.nagai@gmail.com

SAO PAULO

AL BARAO DE LIMEIRA

230,5 . Empresa lndlvldual de Responsabllldade Llmltada
E

(de Natureza Empresárl

90.01-9.99 . Artes cênlcas, espetáculos e
90,01.9.03 . Produção de espetáculos de

atlvldades comptementares não especlflcadas anterlormente
dança

DAS

GOE

90.01.9.02 - Produção muslcal
tcA

84 PRODUGOES ARTISTICAS
DE

84 PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI
E

UF

SP
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da pessoa Jurídica (cNpJ) é o seguinte:

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOGIAL:

Nome/Nome Empresarlal:

Quallfcação:

1 7.796.451 /0001 -80

84 PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI

R$100.000,00 (Cem mil reals)

JOAO BATISTA BERNARDO JUNIOR

65-Titular Pessoa Flslca Residente ou Domicillado no

Brasil

ô
Para informações relatlvas à partlcipação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emltldo no dls 1Z0gl2022 às f7:04 (datâ e hora de Braellta).

rl
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/rft/ltft//il#it/l/tilt//ilil/tit/t 
t/ilt//ilil//ililil ilil

CEP: 01203-0O0, na
ou fechar filiais,

RTIçU LA.R ÐFA
NSAB
atÞË nEsHo lLlDADh Ltryu ¡ r.r¡¿^'.i ErRPtir

B4
este

vets

ua l cle
Alamecla

tal .e tl de Såo Pau ndo abrir
ncla scrl e outras

r)

INSTR
ESA

uMËNIO.PA
rNDtvptilaL

I

t',$'ti
r-:i.l'1\ B4 PRODUCÖhS NRTISTICAS EIRELI

rra lra

GNPJ (MF) no. 17 .799.451/0001 -s0

JoÃO BATISTA BËRNARDO JUNIOR, brasileiro, sotteiro, maior,
empresário, nascido êm 0410111993, portador da cédula de ldentidade
RG no. 24.742.0A3.7-SSP-SP, e inscrita no CpF (MF) no. 910.932.788-
81, domiciliado e residente na cidade de santana de parnafba, Estado
de säo Paulo, na Alameda Rio claro, no. 56, bairro Alphaville -Residencial 4, CEP: 06542-065,

Titular da Empresa In<liviclual de llesponsabiliclade Lirnitada Eircli
denominacla B4 pRoDUçÕEs ARTIsiIcas EIRELI, seclíada na
Alameda Rio claro no. 56, bairro Arphaville, cEp: 06s42-06s, na cidacle
de santana de Parnaíl¡a, Estaclo aè sao par.rlo, inscrita no CNIU (MF)
sob rro' 1,7.796.451/0001-80 e cleviclan:ent.e rcgistracla na JUCESp sob
NIRE ncr. 35.600.237,337 em sessã.o de OT /OZ/2018, resolve:

1. Alterar seu endereço clomiciliar, bem como o de Ernpresário
Individual cle Responsabilid¿rcle Limitacla' crenon:inacja B4
PRoDUçÕES ARTISTICAS EIRELI, pera a Alameda Barão de
Limeire no. 1,348 - apto. 11, beirro Campos Etíseos, CEp:
o1202.OOO.

2. llm seguida, o titular consolída seu contrato conforure segue:

CAPÍTULO I
DA DÞNOMTNAçAO, SEDE, OBJETO EMPRESARIAL E

DURAçÃO

CL.{USULA PRIMEIRA. - A cmpresa indiviclual
responsabilidacle limitacla (EIRELI) denomina._se
PSsp-IJçpnS* _ôRflSl!çAg__lE¡BELI e ê regida por
instru¡nento e pelas clisposições que lhe forem apl

ed

CLÃUSULá. SEGUNDA. A erî¡pres¿r in
responsabiliclacle limitacla EIRELI tem sede e fo
Barä.o dc Lim.eira no to. I I , bairro C s ElÍseos,

IAUÈ

U
AL.
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depenclêncías em qur:lquer. p.q[t-e {o .lgrritório
cxte ri or, d e e: corcl o ..¡"{ f lqlsk¡eã o',iigerite.
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naci.onal ou tl<.r

Cr,rLUSuf,e TERCEIRA. A ernpresa inclividual rle:
re sponsabiliclacle lirnitada. t.elF.por objeto a proclução mu s ical :

ärtes cênica.s, espetárctrlo-s' e,'atividades afins; proclr_rç:ão de
espetácr.rlos de clança, des.åg qne não requeiiam registro
especial, pocleudo ainda, participar cle outras empresas como
sócia, quotistâ ou acionista, respei.taclas a.s prcscriçÕcs legais.

CLÁUSULA euARTA. A empresa
responsabilidade limitada iniciou sLtas
AT / 02 / 20L3 e seu prazo é incleternrinado.

cLli,usULA o!T^â,VA. Além da nrribuiçãt>
tealizaçåo dos fins empresariais, â aclministraç

índiviclual
atividades

c$sarta a

investida

de

em

CAPÍTULO II
DO CAPIÎAL E DA RESPOI{SABILIDADE DA TITULAR

CLÁUSULA QUINTA. c) capiral social é rle R$100.000,00 (cem rnil
reais) , totalmente integralizado ern moecla corrente nacional, ¡:clotitular .IoÃo BATÍsrA BERNARD() JUNIOR, a(:ima querlificaclo.-

cLÄ'usuLA sÞxrA. A resporrsabilidade clo titular é limitada
ao valor do capital intcgralizado.

Cá,PÍTULO III
DA ADMINISTRAçAO

cLÁUsUtA SÉf¡Un. A emp¡:esil incliviclual cie
responsabilidade limitada será administrada pelo titular,
JOÃ,O BATISTA BERNARDO JUNIOR, sob a denominaçã.o de
administrador, que represen'larå a empresa, assin.andr¡ todos
os atos, ficando expressa.mente v<rclaclo o usc¡ cl¿: de¡rominaçri<:
socia,l em negócios estr¿rnhos aos seus interesses a empresa

cle poderes para rep
limitada, ativa e pas
transigir, renunciar,

lAöù.Llñr/ uL
u

BânËrl,SF

en r a empresa de re sabilidade
vamente, jucticial e extr ialmente,
sistir fi compromt confessar
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clívidas, fazer 
""g:rd.e,. 

contnair r¡þr:ig¡rções, aclquirir,
bens móveis e cetäbrir{ 

",Flrgtos de ¡ifralquer n,àtute¡r,a
.¿. a . a t"

alienar

cr,Áusur.¿ Nol[A. poderá r.r, titular, c¿tso prefira, noJne¿ì.r
aclmini strador n ão ti tulrr r;.te.nri 

"n,o 
o cle s tituí-l o.

ato 'tio

'cLÁusuLA DÉCIMA. o titular pocrerâ ter uma retiracta cle
"pro laboret' mensal, cujo valor será determina.do dentro crcr
limite lixaclo pela legislaçã.o especifica, e contabilizado como
despesa dr: administração,

especificados no respectivo instrumento de m.arrclato, coln o
prazo previamente estabelccjdo.

CAPÍTULO IV
DAS DELIBERAçÕES EMPRESARIAIS

CL/{'USULA DÉCIMÁ, SEGUNDA. As creriberaçÒes empresariais
que impliquem em arteraçÕes cro ä[o constituti'o seråcr
tomadas pelo titular.

CLr[,UsUL.å, DÉcIMA PRIMEIRA. Toclas as
outorgadas pelo titular clcverão conl-er pocleres

data do evento.
Parágrafo Zo. Os eres assim apurados o pagos a
quem de direito, rmos cia legislação

procurações
clevidame rrtt:

gor.
iro legal,

cunrprir

CAPÍTULO V
DO FALECIMENTO, I¡ICAPACIDADE, F'ALÊNCIA OU

RECUPERAçÃO JUDICIÀL DE TITUúAR

cLã'usûLA DÉCIMA IERCEIRA. A empres* näo se diss'rverá
pela rnorte, inr:apacidade, farência ou recur)eração jucticial do
titular.

ParÉgrafo I o. Ocorrerrdo algum clesses eventos,
proceder-se-á, nos . 30 (trinta) dias seguintes, êo
levantamento do balanço gcral da. empres&, côln base na

Parågrafo Bo.
este ficarri co

AL.

nd apenâ.s Lrm
rv mpresarial, q

NOTAS E

OS

mha
o ¿rc

8aruorl,$F I },lAIO

OE

0Ë

A10



314

a
aa

aat
aaaaa

aetaat
oa

obrigerçöes e.for¡nalidad¡rs l.ryaig, poclenclo a,clmitir novo
titular p.ru'.iuni.{onliin1äçagi. ..t

c.epÍtulo vr
Do ExnRcÍcro ÞMpRbÞd,RrAL, BALAI{ço cERAr E

a t a 't a a

LUCROS

Cr,ÁuSUr,¿ nÉCrUA QUARTA. O Exercício empresari¿r,l será
enclerrado em 31 cle dezenrbro cie cacla ano, clatn eût que o

adrn ini strador pre sta rá contas jtrstificacl as de sua
administraçå.o, procedenclo à elaboraçåo clo inventár.io, do
balerrrço patrimonial e clo bal.anço de rcsulta.do econönrico.

OLÁUSULA pÉctun QUINTA. os, lucros/prejuÍzos líquidos
apuraclos, por resoluç:áo do ti[:ular', seråo:

af clistribuÍclos à titular na proporcão cle €rua

¡rarticipaçã,o empresarieil ;

b) capitalizaclos ou retidos, f.c¡tal ou parcialmente, eltl
cor:tn de Lucros Suspensos c¡u Reservas.

cL.6,usuLA DÉCIMA SEXT.å,. A critério do titular, a empresa
poclerá levanLarr balanços intermediários ou extrâordinários
para firrs contábeis ou para eventual distribuiçåo de lncros.

CAPÍTULO VII
DA DTSSOTIJçÃO

CL¡,USULA DÉCIMA SÉTIMA. A empresa inclividual cle

responsabilidade limitacla se clissolverá nos cascrs previstos
ern lei e ern especial:

a) se comprovada a impossibilidade de
obj etivos ernpresariais;
b) por cleliberação do titular;
cf por deliberaçåo do (s) sucessor (es);

concepçäo clos

cL.ÂUsuLA oÉctnr¿ oITAvA. Em caso cle I aç¿ro

empresÍ{., o titular u seus sucessores pode ear
da

um
e nt()liquidante, gue p

e das leis vigente

AL.

cderá a c formiclade den

\

I

ú

4

Baruêfl,9F

N

u
110

ins

SOME¡{TE

E 0Ë



35ã

aa

a

aaal
aaaaa

traaal

- . c¿,eÍTrILo ÿrùú
.: .-a . a t 

- 
tt I

1i.tr 3 
t t f.e y ç o 5l .tiirRet s

Cl,¡i,UStJle nÉCrme NON.A.. por cleliberaçåo clo titular
rr:¡rrcscnta.nt,c cJa tot.alida¿lt:..ilo capital social, ä errìpresÍì
pr:der:á transformar sua"'fcîiina societâria, incorporar-se,
cinclir-se oLl fundir-sc a outra socieclade, respeita,cla.s ¿rs

prescriçöes legais.
Parágrafo único. Declara que o titular, pessoa natural
näo participa cle nenhuma outra empresâ inclivictual cte

respr:nsab j lid¡rclr: limitad a.

ctÁUSULâ. VIGÉSIMA. Os casos omissos serão regulados
pela Lei LO.4A6/02, e no que forem a¡rlicáveis, pelas
clisposições da Lei 6.404 de l5 cle dezembro de t.gT6 e suas
alteraçoe s.

cLÁUsUtA vIcÉsIM^ô PRIMEIRA, t) titutar cleclara $esre
ato, expressâmente e sob as penas da lei, que nåo está
impedida cle exercer a administraçâo da ernpresa, por lei
especial, ou em virtude de condenaçào crirninal, ol-r por se
(:ncont.rar sob os efeitos dela, a pena que vede, aincla que
tem.porariamente, o acesso a cargos públicr:s; ou por crime
falirnentar, de prevaricaçãro, pcita ou sr¡borno, peculàto, ou
contrâ. a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de clefesa da concorrência, cclntra as
relações de consumo, té púrblica, olt a propriedade, nos
termos clo art. 1.011, ¡:arhgrafo 1.o., cio Código Civil/ 2OO2,

tr por estar a,ssim Ìusto, lirma o presente Instrumento
particular de 1a, Alteração e Consolidação de Contrato em
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das duas
tcstemunhas abaixo nomeadas e assinadas, p¿¡ra que surta os
se us lcgais efeitos de direito

rAB
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PoDER JUDtclÁRto
TRTBUNAL DE JUSTTçA Do ESTADo DE sÃo paulo

ceRloÃo ESTADUAL DE DtsrRtButÇÖEs cfvEls

ceanoÃo No:588493T FoLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Clveis do(a) Comarca de São paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA e OÁ fÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
retÊNclA, coNcoRDATAS, REcupERAçöES ¡uolc¡,t¡s E ExrRAJUDtctAts, anteriores a
1410312022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de. ****************

B4 PRODUçÓES ARTÍSTICAS, CNPJ: 17.7g6.4s110001-80, conforme indicação constante do
pedido dg certidão,***************************************************************************i*****************

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situaçäo em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informatizaçâo de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI no 2212019.

Esta certidão considera os feitos distribuldos na 1a lnstância , mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIRL com o CpF/CNpJ. A
conferêncla dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A cerfidão em nome de pessoa jurldica considera os processos referentes à matriz e
às filiais e poderá apontar feitos de homonimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicado na certidäo (ElRELl, S/C, S/S, Epp, ME, MEl, LTDA)

Esta ceñidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 15 de março de 2022

0055805824

lltiiltililtililtililtilil tililililItililililt tilililililil

r;ll i

PEDIDO N":
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

GERTIDÃO PoslrlvA coM EFEtros DE NEGATTvA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS E À DfUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: B4 PRODUCOES ARTTSTTCAS EtRELt
CNPJ : 17 .7 96.451 I 0001 -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fíns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda nào vencidos; e

2' constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN) débitos inscritos
em Dfvida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçäo fiscal, ou.obj9t9 de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgäos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prévistas
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei-no 9.212, de 24 dejulho de l ggl 

.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.be,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de 211012014.
Emitida às 10:57:57 do dia 09/05 12022 <hora e data de Biasília>,
Válida até 05/1112022.
Código de controle da certidão: 99AS.92DA.0860.29F2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certldão Número: 0313246 -2022

CPF/CNPJ Raiz:

Gontribuinte:

Liberação:

Validade:

Abrangldos:

Unidades Tributárias:

17.796.451t

84 PRODUCOES ARTISTICAS EIRELI

01104t2022

3010612022

lmposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Flscalização de Locallzação lnstalaggo e

Taxa de Flscallzagão de Anúnclo - TFA .

Taxa de Flscallzação de Estabeleclmentg.. TFf
Taxa de Resfduos Sólldos de Servig'os de Saúde.
lmposto Sobre Transmlssão detBens

CCM 4.798.323-0- lniclo atv :10/07/2013 (AL

Ressalvado o direito de a Fazenda
que vierem a ser apuradas ou
documento, relativas a tributos
Municipal, junto à Procu
aos créditos tributários in
REGULAR. Gonstam

A aceitação desta
http://www.prefe
Qualquer rasura

þartir de Jan/201 'l)a
I
i':

'l
'.:

'I

0i2b2.O0o
rìjl . :.' '

!

)1348: CEP:

condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, no endereço

documento

certidão conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

PREFEITURA DE
SÃOPAULO

FAZE N DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

certldãoexpedldacombasenalo{?tl9c-onJuntasF/PGMno4,del2deabril de2017,lnstruçãoNormativaSF/SUREMno3,de6deabrll de20ib,pe9r9t9 50,691, de !Q_deJunho de 2009, Deðreto 51.714,de 13'd;adt,c d;'âõiqÞortar¡a SÊ no 268, ¿ã rrìeãutuUro do 20i9 e portaria SF n" 182,de 04 de agosto de 2021.

certldão em¡tlda às 08:37:47 horas do dla 11/o412o22 (hora e data de Brasflia).

Códlgo de Autentlcldade: 14007A97
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Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e planejamento do Estado de são
f3ulo de apurar débitos de responsabilidade ¿a pessoãJrrl¿i.u acima
identificada, é certificado que não constam ¿éb¡tos däclarados ou apuradospId.tl-!:t.de.inscrição na Dívida Ativa de responsabilidadãdo estabelå.irÀÀto
matriz/filial acima identificado.

secretaria da Fazenda e planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de são paulo

CNPJ: 17 .796.451 1OOO1 -80

Certidão no 22050423872-63

2610512022 08:31:42Data e hora da emissão

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sftiowww. pfe.fazen da.sp. gov. br

Folha 1 de 1
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CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,,,ABALHISTAS

NOme: 84 PRODUCOES ART]ST]CAS EIRELI (MATR]z E FILIAIS)
CNPJ: 1"7 .1 96. 457/ 0001-80
Certidão no : L6692953/2022
Expedição: 26/05/2022, às 0B:33:49
Val-idade z 22/Il/2022 j-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que 84 PRODUCoES ÀRTIsTrcAs EIRELI (MATRIZ E FILIATS),
inscrito (a) no CNP,J sob o t1o L7 .7 96.45L/OOO1-BO, NÃo coNsEA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com Ì:ase nos arts . 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2OI1 e
1'3.46'7 /20I'7 , e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a t,odos os seus estabelec j_mentos, agências ou f iliais .

A aceitação desta certidão condiciona-se à verj-ficaçäo de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http : / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TMPORTA¡ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat,urais e juridicas
inadimplenLes perante a Just.iça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencíários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos güe, por
disposição legal, contiver força executiva.

l.ìt.tv:i.<;t¿il,; (i; l-i\.1(ì(r,:liiii';(',t,; : cIríi i:l:Ìl:lir. ìt):i.i)i
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçãoi L7.ze6.4silooor-Bo
Razão SociaI:A¿ PRoDUcoEs ARTIsTIcAs EIRELI
Endereço: AL BARAO DE LIMEIRA 1348 APT 11 / CAMPOS ELISEOS / SAO PAULO /

sP / 01202-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

o presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/ 05 / 2022 a 24 / 06/ 2022

Certif icaçã o N ú m er oz 202205260 L46547 1 1 3 3 299

Informação obtida em 26/05/2022 OB:42:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

Lei esta
Caixa:



r? SIMPLES
N,\{1If,INÂL 131

Simples Nacional - Gonsulta Optantes

,ata da consulta: 0410712018

I ldentificaçäo do Gontribuinte - GNPJ Matriz

)NPJ : 17 .796.451/0001 -80
\ opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

,lome Empresarial : 84 PRODUCOES ARTISTICAS EIREL|

I Situação Atual

ìituação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01tO1t2O18

ìituação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

)qci¡,s,oelo Simnles Nacional em Períodos nteriores
)ata lnlclal

-

I Períodos Anteriores

)pçöes pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Ëxistem

I Agendamentos (Simples Nacional)

e

I Eventos Futuros (Simples Nacional)

iventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

I Eventos Futuros (SlMEl)

iventos Futuros no SIMEI: Não Existem

endamsnto ua¡a € Hora do gancolamento Bndamento Número da O

uonventoo em Ç
Convertido em C



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São paulo

CNPJ Base: 17.796.451

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas deresponsabilidade da pessoa jurfdica/ffsica acima identíficada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabllidade do tnteressado(a).
Tratando-se de CRDA 

-emitida 
para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do cNpJ Base,de modo que a certidão negativa abrange-todos os'esta'belecimentos do contribuinte, cuja raiz do cNpJ sejaaquela acima informada.

Certidão no 36580972 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 26t0512022 08:45:26 (hora de Brasília)
Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.
Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de g de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp. gov.br

1¿"t



ffi

Contribuinte

Pessoa Jurldica

Tipo de unidade

Endereço

Bairro

CEP

Telefone

lnfcio de Funcionamento

Data de lnscrição

CCM Centralizador

Tipo de Endereço

Nro. do Contribuinte de IPTU

Última Atualização Cadastral

Prefeitura do Município de Säo Paulo

Secretaria Municlpal de Finanças

Departamento de Arrecadação e Cobrança

FDC - Flcha de dados cadastrals

Cadastro de Contribuintes Moblllárlos-CCM

CNPJ: 1 7.796.451 /0001 -80

C.C.M: 4,798.323-0

: 84 PRODUÇÕES ARTTSTTCAS EtREL|

: Simples

: Produtiva

; AL BARAO DE LIMEIRA 01348 APTO 11

: CAMPOS ELISEOS

: 01202-000

: Não Consta

: Io/07 /2013

:0s/08/2013

: Não consta

: Comercial

t 020.017.0487-9

tO5/05/2077

15q

CNAE

Código Descrição Tipo Data lnlcio

9001-9/02 Produção musical Prlncipal 1010712013

9001-9/03 Produção de espetáculos de dança Secundário 10107t2013

s001-9/99 Artes cênlcas, espetáculos e atividades complementares
não especificados anterlormente

Secundárlo 1010712013

1de2



ffi
Prefeitura do Municfplo de São Paulo

Secrotaria Municipal de Flnanças

Departamento de Arecadação e Cobrança

FDC - Ficha de dados cadastrals

Cadastro de Contribuintes Moblllárlos-CCM

CNPJ: 1 7.796,451 /0001 -80

C.C.M: 4.798.323-0

Expedida em 2910112020 vla lnternet com base na Portaria SF no 018/2004, de 25 de março de 2004,

A Ficha de Dados Cadastrais (FDC)tem os mesmos efeitos da Declaração Çadastral, informando a condição
cadastral mobiliária do contribuinte perante a municipalidade (ativo ou cãncelado), além de outros dados 

-

cadastrados no órgão fiscal emissor do presente documento, sendo válida por 3 meses a contar da data de
emissão.

Código para verificação de autenticidade: 7zS4Ycj6
Data de validade: 2910412020

16,il

Código(s) de tributo(s)

Códlgo Data de lnfcio Tributo Alfquota do lmposto Qtd,Anúnclos

6777 10107t2013 lss 5

8095 1010712013 ISS 5

81 33 10t07t2013 ISS 5

81 68 1010712013 tss 2

8400 10t07t20't3 ISS 5

34002 10107t2013 ÏFE

2de2
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mró
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo peRRNÁ

Marmeleiro, 30 de maio de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabiliclade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Comissão Permanente de Licitação

Preliminarmente à autonzaçã,o solicitada mediante ao requerimento no 04112022, expedido pelo
Diretor do Departamento de Educação e Cultura, conforme consta nos autos, parc a contratação de show
artístico da dupla Matogrosso e Mathias, em comemoração ao aniversário do município de Marmeleiro,
no dia 25 de novembro de 2022, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas
a:

I - Indicação de recurso de ordem orçamentária para fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Pilati
Prefeito

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -01

Avenida Macali, n' 255, Centlo - Cx. Posral 24 - CEP 85.615-000
E-urail: licit¿rcao(4rnarnrglçuuugrr:.-þújll'jld9ôa021¿ru¿Lt¡rc]_Lj1l.l¡!.1-,g¡l-þL - Telef'one: (46) 3525-8 107 / 8105



MuNtcÍpl ODEMARMELETRo 
*tt

ESTADo oo pRn¿NÁ

Marmeleiro, 30 de maio de2022.

pARBcER coxrÁnrl
Em atenção à solicitação expedida por Vossa Excelência, em clata de 30 de maio de 2022, paraverificar a existência de- recursos orçãmentárìos para assegurar o pagamento das obrigações decorrentesdo objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especif,rcadas
abaixo;

a

r - DADos Do pRocESSo DE rRESTAÇÃo DE sERVrÇos

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias _2.736/2021

IV - Lei Orçamentária Anual - 23522021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 30/05 12022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do 109t2022
Data do Processo 3010s/2022
Modalidade lidade 022t20 22n
Objeto do processo: Contratação de show artístico

comemoração ao aniversário do
novembro de2022.

da adupl SOMatogros Mathias,e em
omunicípi Marmeleiro,de diano de25

alorV EstimadoMáximo 160.000 00

Conta ÓrgãoÂJnidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo

o219 06.03 13.392 0014 2,024 3 .3 .90.39 .23.00.00 0 160.000,00

vTes0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente,
t)

/./ t

w^taffi#,fii4h,Ë.?\ruoio.
Contador

CRC/PR 071152tO-8

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g
E-rnail

5.6 r 5-000

- Telefone: (46) 3525-8t07 / Bt}S



MUNI C IPIO DE

Excelentíssimo S enhor prefeito,

Em atenção ao documento
informamos a existência de recursos financeiros para asartístico da dupla Matogrosso Mathias, em

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 30 de maio d,e 2022.

expedido por Vossa Excelência, em data de 30 de maio de 2022,

MARMELEIRo 
solr

no dia 25 de novembro de 2022, conforme
efetuado através da Dotação Orçamentaria

Respeitosamente,

Diretor do

pagamento da contratação de show
do município de Marmeleiro

nos autos, sendo que o pagamento será

e

de Finanças

cN P¡ : 26, 205ó 6ÿõõ0-jlõì
Avenida Macali, n
E¡nail

o 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp 85.6 I 5-000

- Telefone: (46) 3525-8 I 07 / 8 I 0S



MUNICíPIO DE MARMELEI Rostt
ESTADo oo penRNÁ

cr,Áusur,A SEGLTNDA _ Do VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valorobal de R$ f 60.0 0 cento e sessenta mil reai de acordo com abaixo descrita:

CNPJ: 7ó.205.66S¡OOO I -O t

MINUTA DE CONTIIATO DB PRESTAÇÃO NN SERVIÇOS NO **,T12022
(InexigibitÍdade No 0ZZ/2022 _ pMM)

o MUNICÍPIO DE^M^ARMBLBIRO, pessoa jurídica cle direito público interno inscrita no cNpJ/MFsob o no 76'205'66510001-01, com sedé ädministratiuo nà Àr.nicla Macali, ,;iJs,^..ntro, Marmeleiro,Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, sr, Paulo ¡air piiati, portaclor cla cédula de identidade civil(RG) n" 4'352'883-1 ssP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em dianredenominado CoNTRATANTB; : u .t"pl:lu. *ï*'r**, pessoa jurídica cle clireito privado inscrita noCNPJ/MF sob o no 'k'F'k't"F, com sede no xi.,r.*,rx, no *,k*,k'Ër*" ,k,k,k,k,k, cidade de ,F{<4<{<, Estado do ,r,*c{<r<
CEP t<'ß'È' Telefone (-i).ii]*-, e-mail:, re-presentada por seu administrador, Sr. *,F*'i<*:&,ß,k, portador dacédula de identidade civil (RG) n' x'r'*'¡íx SSP/**, e inscrito no CpF/MF sob o no ,k*,,.,k,k,k,k,F, de ora emdiante denominada 

IONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei g.666/93, subsidiariamente, eobedecidas as condições estabelecidas'no processo de Inexigibilidade N' 02212022,resolvem celebrar opresente instrumento, mediante as cráusuras e as co'crições sãguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJBTO
1'1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de show artístico da dupla Matogrosso eMathias' em comemoraçño ao aniversá.i9. do município de Marmeleiro, no dia 25 de novem5ro de2022, nos termos descritos no item 2.r d,a cláusula s"gri¿u ãeste instrurn"nto.

Parágrafo único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às pafies emtodos os seus tennos, as condições expressas no processo de Inexigibilidade N''022ò022e seus anexos,juntamente com a proposta da CONTIüTADA.

2'2 No vaior contratado já estão incluídas.todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução contratual, inclusive tributos e/o.u. impost"c ;;;r.g"s sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais incidentes, taxa de administráção, rnateriaiJd" 
"onr.,-o, 

seguro e outros necessáriosao cumprimento integral do objeto contratado.

2'3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do arligo 65, inciso II, alínea ,,d,, da Lei nu8'666193' desde que devidamente cornprovado o desequiliur. 
"*tratual 

por parte da ç9NTRATADA.
CLÁUSULA TBRCEIRA _ DAs CONDIçÕBS DB PAGAMBNTO
3'1 o CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancëtria

$irff:""toa 
indicada pela mesma, meldiante emissão de nota de empenho e após a apresentação da Nota

3'l'l o pagamento :',i'::l!t do da seguinte fonna: 70%o na assinatura do contrato,4oyo até dia

itJåtJflÎ.1Ï .50%o 
até dia 21/1112022 rnediante emissão de notas de empe'ho 

" 
upã, u apresenração cras

Ite¡n Qtde
U¡rid.

Medida

t^"Y

Descriçño Valor
Unitário Valor Totnl

01 0l un.

ata a e de

ArtísticoShow coln deduração I 0mi¡r,h3 om a dupla
atoM SGro SO Matias, incluindoe desp esas com

hospedagem, lmentaçal ao lco,pa som, inação,ilum
translado, Çamarlns, geradores de LED eainelp

160.000,00 160.000,00

Total
160.000,00

Avcnida À4acali, n. 25 5, Cenrr.o _ Cx. postal 24 _ CEI> g5.6 I 5_000



MUN C P ODE MARMELEIRO
52"t

3'2 A fatura deverá ser apresentada no setor de Compras, com indicação da modaliclade e número dalicitação e contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emiìida em nome da

PREFEITURA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.665t0001 _0 I

Avenida Macali, no 255 _ Centro
Marmeleiro - PR
CEP; 85.615-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' ***t2022
(Inexigibilidade No 0ZZ|Z02Z - pMM)

3'3-Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3'4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará afluir após a sua reapresentação.

3'5 A nota f,rscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado noJ documêntos de habilitação e das !.oportu, de preços, não seadmitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNpJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso.de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" o pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigid o até a data do efetivopagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $ l " destaCláusula,

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Confonne discriminadas a

9L4U9ULA QUINTA _ DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DB REAJUSTE
5'1 O show, objeto deste termo, deverá ser prestaclo , na d,ata de 25 de novembro d,e 2022,de acordo comasolicitação do Departamento de Educação e Cultura, localizado na Avenida Macali, nu 255,centro, noMunicípio de Marmeleiro.

5'2 o serviço será recebido pelo diretor do Departamento de Educação e Cultura, responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, puru áf.ito de posterior verificação de sua conformidade coln
as especif,rcações constantes neste Termo de Refe¡ência e nà proposta.

5'3 o serviço poderá ser rejeitado' no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5'4 O contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 'k>F,È,ß,k,k,admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei g666193.

5'5 Havendo prorrogação, os valotes poderão ser reajustado, após 12 (d,oze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da asiinatura då presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAÇÕAS ON CONTRATANTE
Compete ao Contratante:

CNPJ : 76.205,66S¡OOO I O t
Avcnida Macali, no 255, Cenrro - Cx. posral 24 -CEp 8S.615_000
E-rnail: lic it¿rcar(zirLr.aurLclsi¡Lpr.gry-,.hr,r[çiitiL'aofl2(0 r.!!rr r!r-ç.1!:ir!ì.r,r-g12¡1.1¡ - Tele|one: (46) 3525-g l0 7 / gro5

Conta Funcional P mótica Elemento de Fonte
219 06.03 13.392 0014 2.024 3 .3 .90.39 .23.00.00 0



MuNtcíplo DE MARMELETROSs/
ES'rADo oo peReNÁ

6'1 Fiscalizar os serviços prestados pela contratada, de acordo com a especificação que consta no Termo
de Referência, bem como atestar as Notas Fiscais;

6'2 Recusar' com devida justificativa, qualquer serviço realizado fora das especificações contidas noEdital;

6.3 Efetuar pagamento correspondente à fatura emitida devidamente atestada.

6.4 Monitorar in loco considerando o exposto no Termo de Referência;

6'5 Fornecer apoio técnico, operacional e institucional e dispon ibilizar as informações necessárias à
consecução dos objetivos de que trata este Termo de Referência;

6'6 Arcar exclusivamente com as despesas para liberação darealização do espetáculo junto a todos os
órgãos públicos e entidades de classe, bem õomo junto às autoridades locais, inclusive o pagamento doECAD (Escritório Central de Arrecadação de Dreitos Autorais), para a íeafização da apresentação
artística a que se refere o presente instrumento.

6,7 Garuntir a segurança do evento bem como do parco, conforme contrato.

6'8 A Administraçãg nã9 responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada comterceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Cãntratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕNS OA CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7'l A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscós-e as despesas decorrentes ¿uaoue perfeita execução doobjeto.

7.2 Apresentar-se no local do evento de forma antecipada;

7'3 Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com osmais elevados padrões de competência, integridade profissional e é1ica;

7'4 Assumir todas as despesas relativas ao pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas como contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhisias e eventuai, purriuor, impostos, alimentaçãodo seu pessoal, deslocamentos.

7'5 Realizar a execução dos serviços de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência,acompanhado da Nota Fiscal entregues no local eprazo estipulados na ordem de serviço;

7.6 Prestar os serviços de acordo com o estabelecido no cronograma.

7 '7 Efetuar a prestação do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seusanexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

7'8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no g.07g, de t 990);

7'9 Comunicar à Contratante, no pmzo máximo d,e 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pruro pr"ui.to, com a devida comprovação;

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. postal 24 _ CEpg5.6l5_000
E-rnail: licit¿rcao(rlrnarrncleil1r..l) r'.qov.br'/ lit:itac:ao02(r)nrarlnclgiK¡.¡r¡..go. v.br - Telefone: (46) 3525-g t07 / g l05



MUNtcípl ODEMARMELETRo 
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7'10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as condições de habilitação e quarificação exigida, nu iiËituçao,

7 '17 Arcar com as despesas de palco, som, iluminação, estrutura do camarim, geradores e painel de LED(se for o caso), hospeclagem, translado do aeropoio é translado local ¿" ¿rpi" . ãemais integrantes da
banda.

7 '12 o fornecimento dos documentos necessários à liberação da apresentação, desde que previamente
informada com antecedência de lO(dez) dias.

7,13 O fornecimento do ,,set list,, para liberação do ECAD.

7.14 Fornecer a identificação da equipe completa da banda.

Parágrafo ÚnÍco
Na hipótese de o evento contratado não poder ser realizado por motivo de doença grave dos artistas,comprovada através de atestado que conclua sua impossibilidãde, as partes tentaráo agendar nova datapararealização do evento, em consonância com a ag"ndu dos artistas, 

", 
auro não seja possível, o presentecontrato será rescindido sem qualquer ônus entre as partes, obrigando-s" å coNrRnrADA -BANDA/ARTISTA ou quaisquer t"t"èitos a devolverem inielramente eventual quantia jët recebida para

o CONTRATANTE

CLÁUSULA OITAVA - DA NÃO APRESENTAÇÃO DO SHOW
8'1 A não apresentação do ARTISTA, por força clá não rcnlização do espetáculo por impedimento dequalquer órgão público ou entidade 

-de_ 

_classe, ou por ialta de próvidências oe obrigação doCONTRATANTE, obriga o CONTRATANTE, ao inteiral cumprimento das obrigações previstas nopresente instrumento' ao que se refere ao pagamento dos honoráriãs dos artistas, conforme discriminado
na cláusula quinta deste.

Parágrafo PrÍmeiro
A não execução da apresentação na data contratada por motivos de caso fortuito ou força maior, como porexemplo, eventos climáticos ou acidentes, bloqueios de estradas, acarretarâ na resolução do contrato,mantido apenas o recebimento de 50% do valor contratado, nos termos da cláusula terceira.

Parágrafo Segundo
A não apresentação doesPetáculo objeto do presente contrato pela ausência injustificada dos ARTISTASacarretarâ à CoNTRATADA o pagamento da multa contratual prevista na óláusula seguinte, além dadevolução das quantias já pagas petò coNTRATANTE .- prou"iio daqueles.

Parágrafo Terceiro

ESTADo po peneruÁ

Conceituam as partes, pelo presente instrumento, as seguintes hipóteses de caso fortuito ou força maior:a) lncêndios no local do evento ou em local que impJça a tocomoçao dos artistas da contratada, de suasequipes e prepostos.
b) Colisões.
c) Acidentes Pessoais.
d) Enchentes.
e) Terremotos.
f) Intemlpções de energia por causas externas.
g) Desabamentos.
h) Morte Natural ou não, inclusive suicídios,
i) Enfermidades capazes de impossibilitar atividades típicas.
j) Convulsões Sociais.

Parógrafo Quarto

cNpl: z0.zos.oo5looot¡ r

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - CEp g5.61 5_000
E-mail: licitacao(ÉÛ¡rr¿t I'ntclcirI). p¡ . gov. hr' /-þrilcaoO2úÌ)nr,unrclcifQ¡¿,grv.,lrL - Telelbne: (46) 3525-g 107 / g 105
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ESTADo oo penRNÁ

os casos de incêndio, colisões e acidentes de transportes somente excluem a responsabilidade civil doCONTRATANTE quando não provocados poi imperícia, negligência e/ou imprudência cloCONTRATANTE ou das empresas por ele contraàdas.

clÁusula NONA DAS saNçons ADMTNTsTRATTvAS pARA o cASo DEINADIMPLEMENTO CONTRATUAL
9'1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. g6 a gg da Lei g.666/93:

9'1'1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

9.1.2 Multa:

a) moratória de0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspóndente à pårte inadimplida;

b) compensatória de até 10% (d,ez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento dequalquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bern-como na hipótese de rescisão do cónt¡ato prevista no inc. I
do arr. 79 daLein'g.666/93;

9'1'3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazode até 02 (dois) anos;

9'7'4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da. punição ou até que seja promovida a reabilitação perante apróp-ria autoridade que aplicou a penalidade, quå será 
"on..åidu 

sempre que a cSNTRATADA ressarciro GoNTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base noitem anterior.

9'2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no g.666, de 1gg3.

9'3 Quando da aplicação de multa a CoNTRATADA será notificadapara,no prazo de l0 (dez) dias,recolher à Tesouraria a impofância correspondente, sob pena de deduião'de såu valor das parcelas areceber ou cobrança administrativa ou judicial.

9'4Da aplicação de multa caberárecurso ao CONTRANTE, no prazo de05 (cinco) dias úteis, a contar dadata do recebimento da respectiva notificação, mediante preii" recolhimento da multa, sem efeitosuspensivo' o recurso selljulsado no prazo.máximo de 30 itrinta) dias e, se procedente, a importânciarecolhida pela cONTRATADA será devolvida no prazo ¿ã o¡ ltresj aiås, contados da clata dojulgamento.

9'5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou 

"uro 
fortuito,

9'6.4s sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso dasmultas, cumulativamente, sem prejuízó de outras medidas cabíveis.

cLÁusrJLA DÉcrMA - DA Frsc ALrzAçÃo
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10'1 Ao CoNTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar,a qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONÍRATADA permitir o acesso eprestar todos os informes e esclarecimenfos solicitados pela fiscalização.

10'2 o Diretor do Departamento solicitante será responsável pelo acompanhamento e fiscalização daexecução do Contrato, procedendo ao registro das oconências qadotando às providências necessárias aoseu fiel cumprimento, tendo por parâmãtro os resultados previstos no instrumento contratual que seráfirmado entre as partes,

10'3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, aindaque resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou dequalidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsauili¿aoe da administração e de seusagentes e prepostos.

Parrigrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no g.666/93,
bem como em relação aos p.azò., condições e qualificações previstas no processo de Inexigibilidade n"022t2022.

cLÁUsULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do C9NTRATANTE, noscasos dos incisos I a XII e XVII do art. 7g da iei g,6øAM;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,comprovada a conveniên cia para a Administraçao Munióipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da GoNTRATADA, o GoNTRATANTE deverá ser notificado porescrito' com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com áonteúdo fundamentado e comprovado,

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativaprevista no art. 77 daLein, g.666/93.

$3" A CoNTRATAD A indenizarâ o GONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer emdecorrência da rescisão por inadimplemento de suas ourijaçoes contratuais.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA _ DAs ALTERAçÕns coNTRATUAIs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada amodificação do objeto contratual.

$1" A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões necessários, nos termos do artigo 65, $1" da Lei n'g.666/93.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penal izaçãofinanceira prevista no contrato, bem como o empenho dã dotações orçamentárias suplementares, até olimite do respectivo varor, dispensa a celebração dä aditamentá,--

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA F'RAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,dentre elas, a Lei de Improbidade Adminisìrafiva (Lei Federal n.o g.429/rgg2), a Lei Federal n.u12'84612013 e seus regulamentos' se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

CNPJ: 76,205.66S¡OOOI ¡ t
Avenida lr4acali, no 255, Centro - Cx. postal 24 _ CEp g5.615_000
E-rnail: licit¿rc¿roø]¡a':¡rtsrc-PrsQJát-l-liçrt.'",N02@.!r.utld!]if¿J1r-gqy..br.-Telefone: (46) 3szs-gloi/g]Ls



MuNtcíplo DE MARMELETRO 
s7"t

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanio por conta propiia quânto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeirãs ou teneflcios inclevidos de qualquer 

"spe"ie, 
de*oq-9- fraudulento que constituam práticã ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar oequilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja dì-forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUsULA DÉcIMA QUARTA _ DA PUBLIcAÇÃo E Do REGIsTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicáção do extrato deste Contrato, no Diário oficial do
Município, nos termos do parágrafo único, do art. 61l,, d.aLei g.666/g3.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - DA LEGIsLAçÃo APLIcÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas dispoiições expressas na Lei no g.666/93 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicanáo-se-lhe supletivamente os princípios da ieoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito piivado.

CL,Á.USULA DÉCIMA SEXTA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimentä possa ser atestado.

cLÁUsULA DÉCIMA SÉTIMA - Dos CAsos oMIsSos
Os casos omissos se¡ão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nu
10'520, de2002, no Decreto Estadual no 24.649,de 2003, na Leino 8.078, ¿e rqq'O - Código de Defesa doConsumidor, na Lei Complementar no 723, d,e 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norïnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUsULA DÉcIMA oITAVA _ SUcEssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores' ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarcã de Mañeleiro,
Estado do Paraná, para..dirimir toda e qualquer dúvida qr. porru surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA

ESTADO OO PERENÁ

Marmeleiro, ** de {"F'1"<* de2022

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada

CNPJ; 76.205.665/000 I { I
Avenida Macali, no 255, Cenhrc - Cx. postal 24 - CEp 95.615_000
E-tttuil: li" itu.u,t(l)'un.'n"|.i,.t.o','¿,ru.br / Ii.,itu.uu02(Dnr,n.,r,.lcirn.,rr,gq.v-þ¡ - Telefone: (46) 3525-g l0 7 / gl05



MuNtcípl ODEMARMELETnotQ
ESTADo oo peReNÁ,

Marmeleiro, 06 de junho de2022.

Parecer Controle Interno n3 133/2022

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n" 109i2022, namodalidade krexigibilidade no 02212022, cujo
objeto refere-se à contratação de show artístico da dupla Matogrosso e Mathias, em comemoração ao
aniversário do município de Marmeleiro, no dia25 de novembr o de 2022,

Após análise minuciosa do processo licitatório acima referendado, essa Controladoria, no uso de
suas atribuições passa a opinar.

Cumpre salientar que o parecer da Controladoria atém-se, estritamente, aoselementos consoantes
aos autos até a presente data.

A inexigibilidade de processo licitatório é exceção que foge à regra da licitação. Todavia, a
própria legislação intitula no art. 25 daLei8.666/93, os casos previstos em que é inexigível a licitação
pela Administração Pública quando houver inviabilidade de competição.

Dessa forma, conforme o disposto no art. 25, inciso III do mencionado dispositivo legal, é
inexigível a licitação:

"lll - 4ar9 contratqção de pro/ìssional de qualquer setor artístico, diretamente ou
atravës de empresário exclusivo, desde que àonsagrado pela crítica especializada oupela opinião pública. " ;

Em análise aos requisitos legais, deve-se observar o atendimento ao previsto na legisla ção pâtna.
De modo que os documentos carreados aos autos, devem demonstrar que a contr atação por meio de
inexigibilidade dos artistas Matogrosso e Mathias ocasião do aniversário do município de Marmeleiro, no
dia 25 de novembro de 2022, a ser realizada pela Prefeitura Municipal de Marmeleiro restam pertinentes.

Com base na Lei 8666/93, será válida a contratação com o poder público mediante processo
licitatório, salvo exceções conferidas pela própria Lei.

As exceções estão previstas nos artigos 24 e25 da Lei 8666/g3,tratando-se dos casos de dispensa
e inexigibilidade, respectivamente.

Haverá inexigibilidade quando restar inviável a competição para o objeto pretendido, Neste
sentido, deve o responsável pela contratação demonstrar a ocorrência da impossibilidade de competição
devido ànatuteza específica do objeto de acordo comos objetivos sociais da Administração pública.

Ressalta-se que além da forma genérica de inviabilidade de competição, verificam-se também,
casos em que o serviço prestado pelo contratado é de carâter singular, ou seja, trata-se do único a
atender, satisfatoriamente, a pretensão da contratante. De modo a ceifar qualquer tentativa de competição,
entre possíveis interessados face à singularidade do objeto contratado e por óbvio, ausência de similares,
o que por si só acarretaria o confronto de propostas.

Cumpre destacar que a Lei 8666/93 não esgota o rol de possibilidades para a contratação através
da inexigibilidade de licitação, tratando-se hipóteses, meramente, exemplificativas.

CNPJ: 76.205.66S¡OOO t O I
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Neste diapasão, verificar-se que parc a contratação de profissional de qualquer setor artístico, de
forma direta ou através de empresário exclusivo, é vital que o serviço seja de natureza singular, ou seja,
deve estar presente o carâter individualizado ou personalíssimo de modo a configurar a impossibilidade
de concorrência inter pares. Ressaltando ainda que este deve ser consagraclo pela críticaespecializada ou
opinião pública, conforme se depreende cla Lei g666/93.

Ademais, a Administração Pública pode contratar, via de regra, mediante licitação, sendo as
exceções estabelecidas pela Lei 8666/93,conforme já exposto.

Comprovados os requisitos estabelecidos no art. 25, cabe ainda atentar-se para justificativa do
preço cobrado, consoante art.26, parágrafo único da Lei g.6661g3.

Ressalta-se que a Advocacia Geral da União, por meio da Orientação Normativano 17,de lo de
abril de 2009, se pronunciou que: "A razoabilidade do valor das contratações decorrentes de
inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os
preços praticados pela futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios
igualmente idôneos".

O valor cobrado deve serjustificado e para isso, verifrca-se a juntada de Notas Fiscais, de modo a
ensejar a razoabilidade do preço ofertado no presente processo licitatório,

Neste ínterim, verifica-se que a Secretaria responsável cuidou de demonstrar a adequação e
razoabilidade do valor a ser contratado.

Diante do atendimento aos preceitos legais, essa Controladoria, com base na documentação
constante nos autos até a presente data, se manifesta pelo prosseguimento do processode inexigibilidade
de licitação, mediante celebração de contrato de prestação de serviços,

É o parecer.

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro ,24 de jurrho de 2022,

Processo Administrativo n.o 10912022
Inexigibilidade n.o 022/2022

Parecer n." 279/2022

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidadede licitação, da empresa B4 Produções Artísticas - Ëircli,-p.u realizaçãode show artístico dadupla Mato Grosso e Mathiut, p*á evento a ser realizado em comemoração ao aniversário doMunicípio de Marmeleiro, no dia25 de novembro de2022.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectosjurídicos, excluídos os aspectoJ de naturezaeminentem ente técnica, na qualé de responsabilidadedo solicitante ter os conhècimentos específicos imprescinãirr.i, para atendimento às necessidadesda administração, observando os requisitos legalmente irú;;or.
Preliminarmente, se faz necessário ressaltarque a regra adotada pelo legislador pátrio, nocaso de obras, serviços, compras e alienações é a obrilatoriedlde de licitação, conforme prescreveo artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A.adminßtração ptibrica direta e indireta de quarquer dospoderes da (Jnião, dos Estados, do Dßtrito Federar e dos
Munic,þ,ioy obedecerá aos princþíos de legarídide, impessoaridade,
moralidade, publicidade e eficíência e, tuñbém, ao seguinte:
(...)
xxl - ressarvados os casos especiJìcados na regisração, as obras,
s erv i ç os, c ornp!-a! e al ien aç õ e s s er ão c ontr at adoi m e ã¡ ari t, p, o 

" 
r r, å

de lícitação púbtica que assegure iguardade de condições a todos osconco*entes, com cláusulas que estabeleçam ábrigações depagamento, rnantidas as condições efetivas da proposta, nos termosda rei, o quar-somente permitird-ot 
"*tg"nätii 

de quartfrc:açao
técnica e_ec.onômica indiipensáveß à garaitta ài cumprimento das
obrigações',.

A Lei n'" 8'666/93, de2l de junho de rgg3,regulamenta o referido inciso XXI, instituindonormas e procedimentos para a realização ¿e íicitãções e contratos administrativos com aadministração pública. Esie mesmo dipioma t"iu¡ tu l¿^ prevê hipóteses em que pode aadministração celebrar contratos sem å realiza{ão de proceàimento'licitatório em situaçõespeculiares' são casos que podem se enquadra. 
"o.o 

airp"isã ou inexigibilidade de licitação.

Á\
@
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sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitaçãopoderá deixar de ser reilizada, autorizandà u u¿-inirtração públ ica a celebrar, de formadiscricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, te.m-s.e como regra arcalizaçãodo procedimento licitatório, e, como medidaem extremo excepcional, a inexigibilidade.

o artigo 25 da Lei no 8.666/93, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade delicitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rolem referência é exemplificativò, todavia, tràtando-se de d"ireito excepcional, sua interpretação deveser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

Av. Macali, 255 - Caixa postal 24 - Foneßax (46) 3525_8100 - CEp 85.615_000

A intenção da Administração é realizar a contratação dos artistas por inexigibilidade de

*Tjii!fll;-9 
presente caso tem supedâneo no arr. 25, inciso III, da Lei n.å t.666t93,que assim

Art. 25.. li ínexíýver a ricitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial :()
I!! - "para contratação.de pro/ìssíonar de quarquer setor artístíco,
diretamente ou através àe'empresário' exciusivo, atial q",
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião ptiblica,,.
(...)

É cediço que a hipótese de inexigibilidade de licitação, se aplicada nos termos da lei, nãose configuram' por si, um ato ilegal. Sõ existe a a.siffição do princípio da legalidade se oAdministradoro ao enquadrar a situãção de inexigibiii¿u¿îãälicitação, ¿r*i.tu* a subsunção dofato concreto à hipótese prevista nu norrnu.

A hipótese de inexigibilidade para contratação de artistas é das mais pacíflrcas, desde queos escolhidos sejam consagrado peios críticos äspecializados ou pelo gosto popular. osprofissionais tem que ser conñecidos, não sendo n...rráriu uma performance excepcional.

oportuno destacar que a consagração não é o único critério para escolha do artistacontratado, sendo um pré-requisito. o- interesse público não depende exclusivamente daconsagração' Deve ser. dispensada atenção àquilo que agrada ao púbìico, .on, o intuito de lhealargat a cultura e o próprió conhecimenio artístico.

No present: cas-o, as hipóteses prevístas nas norïnas, estão presentes, eis que o objeto aser contratado é singular.-A empresa B4 Produções Àrtísticas Eireli detém contrato deexclusividade com a dupla Mato Grósso e Mathias.

@



6?^rt

do Crhnneløtro

o art' 26 da.Lei,n'' 8.666193, estabelece condições para a contratação nos casos dedispensa e de inexigibilidade de licitação:

Estado do Paraná CNPJ 76.20s.66sl0001_01
Av. Macali,255 - Caixa postal 24 - Fone/Iax (46) 3525-8100 _ CEp g5.615_000

"Art. 26. As dispensas previstas nos 9S 2n e 4e do art. 17 e no íncisoIII e seguintes do art. 24, as situações de inexigibílidade referidas
no art. 25, necessariamente e o retardamento previsto
no .final do parágrafo único do art. 8e desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dìas, à autoridade superior, para
ratiJìcação publicação na imprensa o/icial, no prazo de 5 (cinco)e
dias, como condição para a eJìcácia dos atos (Redacão dada pela
Lei no I 1.107. de 2005)

Parógrafo único. o processo de dispensa, de inexigíbitidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber,
com os seguintes elernentos:
(...)
II - razão da escolha dofornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
( ,,)

Desta forma, além da razão da escolha do fornecedor ou execu tante, oprocesso deve serinstruído com a justificativa do valores a serem pagos, sendo demonstrado, no presente caso, queos valores a serem pagos estão dentro dos valores Joui"aor p.los profïssionais em outros eventossemelhantes.

Foram juntados ao processo notas fiscais referentes à contratações de outros entes públicoscom a empresa, que demonstram similaridade com os valores dos quais 
" 
M;;i.õì" de Marmeleiropretende dispor para?contratação. Nota fiscal de n.o 295, nÃ qual ã Municipio Jã Norra Fátima/pRpagou o valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais); nota fiscaí de n.o 321, naqual oMunicípio de Socoffo/sP pagou o valor 

ýe.R$. 
155.000,ôó ice¡lo e cinquenta e cinco mil reais);nota fiscal de n'o 310, na qual o Município de Senadár Jàsé Bento/MG pagou o valor de R$155'000,00 (cento e cinquenta e cinco mìl reais); nota frscal n.o 2gg, no qual o Município deconceição do casteloÆS pagou o valor de R$ 1+0.'ooo,oolr.nto e quarenta mil reais) e nota fiscalde n'o 299,na qual o tøunicçio de Sebastianópolis ¿o sil¡sp pugou olrulo, ¿e nS 135.000,00(cento e trinta e cinco mil reais).

Em diligências realizadas, se observa que foram realizados eventos com a dupla MatoGrosso e Mathias com valores abaixo do. almej'ado p;;;;r"rente contrato. No Município de
ÿTd.TPSP a empresa contratou pelo valor ¿e n$ gd.00o,oó (noventa mil reais). Em corumbataído sul/PR, se observa a contrataÇão pelo valor de R$ ós.ooo,0O (noventa e cinco mil reais)(contratos em anexo).

Se observa.q* ¡á diferenças entre o objeto contrato nos entes públicos citados e apretensão do Município de Marmereiro. o Municþio de Marmereiro prete;de ;()nrratar 
" W
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com despesas relacionadas a hospedagem, alimen tação, palco, som, iluminação, translado,camarins, geradores, painel de LED e ci*egador", p*ä ,*gu 
"descarga 

de equipamentos. Noscontratos apresentados, os serviços ficarãm u .å.go do ente públìco. A contratação porinexigibilidade, no presente-caso, é do profïssional do sãtor urtírti.o. Montagem de palco, de RiderTécnico e outras despesas elencadas náo são objeto de contratação por inexigibilidade.

considerando o exposto, conclui-se que a contratação daempresa para arealização doevento com a dupla Mato Grosso e Mathias , na-datacomemo¡at iva doaniuerså.io do Município deMarmeleiro, por inexigibilidade de licitação.encontra amparo no art. 25, inciso III da Lei n.o8'666193, não tendo amparo a contrataçåio dos objetos complementares, cujo ajuste deve sertealizado utilizando-se outra forma de selLção, ,",n olrriàa, Jå revisao dos valoies a serem pagos àcontratada, visando economicidade aos cofres públicos.

Av. Macali,255 - Caixa postal 24 _ Foneßax(46) 3525_8100 _ CEp 85.615_000

Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299

E o parecer.
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Prefeitura Municipal de Nhandeara
Rua Dr. Octaviano Cardoso Filho, 359 _ CEp 15190_000

Fone/Fax: 0n g46T_4990

CNPI 45tt46,221/0001-98 - Estado de São paulo

"Controfo que enfre sicelebrom o MlrNtCíptO DE
ITTHANDEARA e a empreso 84 PRODUçöES
ARrfsltcAs EIREU, visondo o controtofoo de
show muslcol com os orlistos MATOGRôSSO &
MATHIAS.''

lnexlglbilldode de ticltoçCio n" @2/2O22
Processo n" IO4S/2O22
Confrofo n" O29/2O22

Pelo presente instrumento de conlrolo, de um lodo o

MuNrcfpro DE NHANDEARA. pessoo Jurídíco de Direiro púbrico, com sedeno ruo Dr. ocloviono cordoso Filho, no 3sg, neslo cidode de Nhondeoro,Estodo de sõo pouro, devidomenre inscriro no cNPJ/MF sob no45.146.27 r/000r.-99, neste oto representodo pelo prefeilo Munícipor, losÉADAITO BORtNt, portodor do RG no 2O675412_SSp/Sp e do CpF no126'658.078-66, brosíreiro, com residêncio e domicírio no-Ruo rooquimFernondes de Mello, 20, centro, nesto cidode de Nhondeoro/sp, dorovonfedenominodo simplesmente "CONTRATANTE,,,

e de outro lodo, o empreso

Â\ 84 PRODUçöEs enrlsilcAs ErREr.t, inscrilo no cNpJ sob o n 17.976.4.5rlooor_
80, estobelecido no Al Borõo de Limeiro, no 134g, Apt I l, no þoino composEliseos. no cídode de sôo poulo-sp. cEp:01 .202-ooo, neste oro representodopelo represenl0nte legolJoÃo BATlsrA BERNARDO JUNIOR, portodor do RGn" 24-742.o03-z ssp/sp e inscrito no cpF/MF no 3ro.93z.z88€r, residente edomiciliodo no Alomedo Río cloro, no só - Boino Alphoville _ Residenciol, nocidode de Sontono do pornoíbo/Sp _ CEp: O¿S¿ZÀOS, denominodqsimplesmente de CONTRAIADA,

tem entre si, juslo e combinodo o controlo de prestoçËio de servlços ortísllcos eoulros olelços, regido pelo Lei Federql n" g.¿¿Z/gs;o;;, ortigo 25 inciso ill clccom o código civil Brosileiro, e demois legisloçöo opl¡cooo o espécie. porintermédio dos clóusutos o seguir orticulodos:_

I

^mslrcAlflßEÚr 7795
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CIÁUSUtA PRIMEIRA

DO OBJETO E OUTRAS DTSPOS¡çöES

l.t. constitui objeto do presenre instrumenio o controtoçöo de umoopresentoçõo musicol do duplo MAToGRosso & MATTAS e bondo, o serreolizodo no dio de 23 de junho de 2022, no Recinto de Exposiçöes tndolécioAyub do cidode de Nhondeoro/SP, poro o evento ,,52o EXPO NHANDEARA,,, emcomemoroçöo oo g4o oniversório de emoncípoçõo político odminislrotivo doMunicþio de Nhondeoro/Sp.

l'l'l' Considero-se porte integronte do presente instrumenlo, como se neleestivessem lrqnscritos, os seguintes documentos: o) processo de lnexigibilidodede Licitoçõo n" oo2/2o22 e seus respectivos onexos; ê o) o proposto opresentodopelo CONTRATADA.

l'2'.4-opresentoçõo tem previsõo de início òs 23h50min e teró duroçöo mínimode lh3Omin.

l'3' A CONTRATADA nöo responderó por otrosos deconentes de motivos de cosofortuito ou forço moior (incluíndo, mos nõo se limitondo, o: problemos climóticos;difículdodes de deslocomento oté o locol do evenlo em rozöo de trófego deveÍculos ou pessoos; orrosos em rozõo de otendir"nto, ; fãr-;o'Ëo"Àor,r,problemos técnicos com o oporerhogem de som, iruminoçôo o, noi lemoisequipomenfos ulilizodos no show; chuvo intenso, incêndio, tumultos ou quolqueroutro espécie de evento que justifique poslergor ã inrcio do opresentoçöo;constoloçöo de seguronço insuficiente poro os Ádistos ou suo equipe; etc) ou.oindo, se os orgonizodores do evenlo ou suo equípe de coloborodores tiverem,de quolquer modo, contribuído poro o olroso no'inicio do show.
l'4' coso os condiçöes operocionois do evenlo nõo permifom que os ARTIsTASiniciem o opresentoçõo ortísrico em oté ó0 (sesento)'minutos do suo chegodono locol do show. fico o crirério do coNTRATADA, por'r"io-åã-rJJ åî."*iìont"no locol, o decisõo sobre o eventuol concelomento do opresentoçõo, ou sobreo evenluol oguordo por prozo superior, oté que os condiçöes operocionoíspermiîom o início do show.

1.5. A cessõo de direitos.poro ulilizoçõo no nome orlistico. imogem e voz dosArtistos e bondo se reslringe unicomente ò opresenloçöo ortístico objeto docontroto e respecrivo divulgoçõo, sendo vedodo qrãiqr., outro espécie deulilizoçôo desses otribufos - Àome, imogem ou voz- sem prévio ojuste por escritoentre os portes' A CoNTRATANTE nõo póderó usor fofo(s) ou filme(s) dos ARTISTASporo componhos..publicitórios ou poro quolquer oütro firn que nõo sejoexclusivomente o divulgoÇÕo do show.

flAunicífu [e lr{frønleørø
Prefeihra Municipal de Nhandeara

Rua Dr. Octaviano Cardoso Filho, 359 - CEp 15190_000
Fone/Fax: 0n Z46Z_4990

CNPJ 45.746.27L/0001-98 - Esrado de São paulo
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Prefeitura Municipal de Nhandeara
Rua Dr. Octaviano Cardoso Filho,359 - CEP 15190-000

Fone/ Fax: (14 3467 -4990
CNPJ 45.746.277/0001-98 - Estado de São Pauto

l.ó. Reolizodo(s) o(s) show(s) especificodo{s) no controto, consideror-se-ó
integrolmente cumprido o controlo pelo CONTRATADA.

l-7. É vedodo ò CONTRATANTE ou seus preposlos solicitqrem o prótico de
quolquer olo, pelos Artistos ou pelo CONIRATADA, nõo expressomente previsto
em controto, sendo certo que lodo e quolquer oçõo de imprenso, o ser
ogendodo pelo CONTRATANTE e que envolvo o objeto do presente lnstrumento
de Controto, sejo otrovés de promoções, coletivos com imprenso, entrevistos por
telefone ou entrevistos oo vivo poro TVs e/ou Ródios, bem como otrovés de todo
e quolquer lipo de mídio, só devem ser progromodos e reolizodos. medionte
prévio oulorizoçõo do CONTRATADA.

1.8. Antes, duronte ou opós o show, o CONIRATADA fico outorizodo o divulgor o
nome, morcq ou imogem dos seus potrocinodores e/ou porceiros comerciois.
sejo em mídios impressos ou digitois ou, oindo, em vídeos instilucíonois de curto
duroçõo.

1.9. A escolho do repertório musicolfícoró o crilério exclusivo do CONTRATADA.

1.10. Nõo seró permitido o grovoçöo ou lronsmissöo sonoro ou oudiovisuol, oindo
que porciol, do espelóculo, ressolvodo q tronsmissÕo oo vivo em telöes, poinéis
ou TVs no próprio recinto.

l.ll. Fico proibido, onles, duronte ou opós o(s) show(s) controtodo(s), quolquer
monifestoçõo ou propogondo de cunho político-portidório, ossim como o
presenço de condidotos, fuluros condidotos, outoridodes ou coneligionórios no
polco, sem gue hojo outorizoçõo expresso do GONTRATADA, sob peño de multo
controtuol e de os Artístos infenomperem o opresenioçôo, que seró considerodo
integrolmente reolizodo, sem prejuko do possibilidode de reivindicoçôo pelo
CONTRATADA de indenizoçõo por perdos e donos, notodomente pelo utilizoçao
indevido do imogem dos Artistos, no formo do lei.

1.12. A CONTRATADA ou os ARTISTAS nöo poderöo ser responsobilizodos por
donos cousodos pelo público ou oo público, ontes, duronle ou depois do
opresentoçõo do show, certo de que todo o responsobilidode pelo orgonizoçõo
e seguronço do evento incumbe ò CONTRATANTE.

t.13. Cobe ò CONTRATANTE díligencior junto ò seguronço público e fornecer
seguronço porticulor poro o totol integridode físico dos ARTISTAS e suo equipe de
produçõo e do público em gerol, estendendo-se oos equipomentos e
instrumenlos utilizodos no reolizoçõo do show. Além disto. deveró o
CONTRATANTE ter um sistemo de seguronço que impeço o oproximoçöo do
público oo comorim dos ARTlsTAs, bem como, duronte o opresentoçõo e opós o
show, impeço o invosõo oo polco.

1.14. Seró do exclusívo responsobilidode do CoNTRATANTE o montogem do
polco poro o reolizoçõo do show, devendo providencior o devido ART

,1-
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Prefeihrra Municipal de Nhandeara
Rua Dr. Octaviano Cardoso Filho,359 - CEP 15190-000

Fone,/Fax: Qn 34674990
CNPJ 45.746.271/ 0001-98 - Estado de São Paulo

(onotoçõo de responsobilidode técnico) o loudo de liberoçõo expedido pelo
CREA ontes do evento. observor os normos técnicos do ABNT e os demois
especificoções conslontes do RIDER que lhe seró encominhodo com
onlecedêncio pelo CONTRATADA por e.moil ou outro meio idôneo, sendo certo
que o follo de seguronço no polco conslitui mofivo poro o concelomento do
opresenloçõo, considerondo-se cumprido o conlrolo pelo CONTRATADA.

1.15. O polco e os equipomenlos de som (Meso) e iluminoçöo. que conslom do
RIDER, deveröo ser, duronte todo o dio do show, þem como, se for o coso,
durqnle eventuol ensoio em dio onterior, reservodos poro utilizoçöo exclusivo
pelos ARTISTAS e/ou suo equipe.

t.ló. Os equipomentos de sonorizoçõo e iluminoçõo serõo providenciodos e
custeodos íntegrolmente pelo CONTRATANTE e deverõo estor montodos e
liberodos poro uso com ontecedênciq mínimo de l2 (doze) horos do horório do
opresenloçöo, seguindo os especificoções técnicos do RIDER, ossegurodo oos
ARïISïAS e suo equipe exclusividode no seu uso oté o opresentoçõo.

1.17. Coso hojo pone ou defeito no polco, nos equipomentos de sonorizoçöo ou
de iluminoçõo, que impossibilitem o reolizoçôo do show, o responsobilidode seró
exclusivo do CONTRATANTE, ossegurondo-se ò CONTRATADA o direito de
receber o volor integrol previsto em conlroto, conespondente oo volor do
cochê, ò goronlio mínimo controtuol ou ò quoto de porticipoçõo no bilheterio,
o que for moior.

1.18. A CONTRATADA se reservo oo direito de efetuor prévio vistorio do polco,
grodes. comorins, equipomentos de som, luz, e demois itens necessórios ò
opresenloçöo, podendo consideró-los foro dos podrões solícitodos e concelqr
opresenioçõo de pleno direito, o menos que os modificoçöes requeridos sejom
otendidos oté 05 (cinco) horos ontes do horório de inícío do opresentoçõo.

l.l?. Coberó ò CONTRATANTE efeluor o pogomento integrol devido oo ECAD,
bem como providencior em tempo hóbile orcor com todos os custos relotivos o
produçõo, promoçõo e liberoçöo do Show, incluindo documenlos e licenços
que se fizerem necessórios, no formo do leí.

1.20. Deveró ser ossegurodo ò CONTRATADA o mínimo de l2 (doze) horos poro o
montogem de seus equipomentos. mixogem de polco e PA e ojuste dos
equipomentos de iluminoçÕo complementor, se for o coso. Neste período, nöo
deveró hover nenhumo espécie de intenupçõo, cobendo ò CONTRATANTE
promover todos os medidos necessórios o evitor o ingresso do públíco no locole
zelor pelo seguronçq do equipe de trobolho do CONTRATADA.

1.21. lmediotomente opós o reolizoçõo do show, o CONTRATANTE deveró
providencior os liberoções necessórios, bem como o suporte poro o
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Prefeitura Municipal de Nhandeara
Rua Dr. Octaviano Cardoso Filh o, iS9 _ CEp 15190_000

Fone/Fax: On U6Z4gg0
CNPJ 45.t46.27t/0001-98 - Estado de São paulo
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soído de todo o eslrururo de sonorizoçöo e

l'zz' É terminontemente proíbido o..ocesso ou permc¡nênciq de pessoos nopolco gue nöo esrejom oiietomÀÃte rigodos ¿ 
"piåiånroçöo, com exceçöo depessoos prévio e devidomente credenð¡ooos p"rå prtouçôo do CoNTRATADA.

l'zs' É de responsobilidode folol e exclusivo do CoNTRAïANïE todo e quolquerprovidêncío Þoro que o show posso ocorer no dqto e locol previstos nesteinstrumento. Deste modo, ". "oro 
ãe conceromenro do show, o ..NTRATANïEnôo teró direiio oo,reemborso de qràirqu", qrá"t¡äi pägos ontecipodomenté edeveró, oindo, efetivor o pogomento a" eventuor ,oiJo devedor do cochê ougorontio mínimo controrodá em rozão do reservo do doto, sotvo se o..NTRATADA for diretomente resfonsóver pero conceromenfo.

l'24' Coso o show venho o ser infenompido, por quorquer motívo, opóstronsconidos 40 (quorento) minutos de seu inÈio õ ino"o"ndentemente dotempo tronsconido, 
;gfro ¡nt""ràcoo por forfo deãneçio erétrico, probremosclimóficos ou fumurto no rocäi ìo' evento, considerons"_ó odimprido oobrigoçöo do CONTRATADA, que toro jus oã råãebimento integror doremuneroçöo prevísto neste conlroto e ficorã isento de quotquerresponsobíridode em rozÕo de prejuizos deconentes oo intenupçöo.

1.25. Em coso de chuvos ou venios fortes no dio do evenro, os porfes ojustomgue: i) se o show oindo nöo tíver começodo, o horório de início doopresentoçõo poderó ser odíodo por oté ¿s (qüãrentJe cinco) minutos; ii) se oshow jó tiver começqdo. o.opr"r"ntãcoo.poderó ser rrrórnro por oté 30 (trinto)minutos. Nõo hovendo merhòro noi ctnoiçoes, o stro*-ñcoró concerodo ou, sefor o coso, opricor-se o disposto no crãusuro onterior.
l'2ó' Antes, duronte ou opós o show confrotodo, nõo poderó hover quorquermonifestoçöo de cunho polílico ou portidório, iãjo 

"Ã .orponho eleitorot ounõo. o show nöo podero ser utirizo'do poro pio-.rå" pessoor de quoísquerpessoos, sob peno de murto de roo% (cem po,. åånto) do voror totor docochê/gorontío mínimo conirotodo, reservondo_se. oindo. ò ..NTRATADA e
åñåijiå¡ 

o d'eiro de recebimenio oe inoenizãfoð po,. perdos e donos, no

l'27. Acordom os. controtonres que o dío e horo poro reorizoçöo doopresenloçöo musicor, 
. 
objeto do þresenfe controto, somenle poderõo serollerodos medionte outoriz'oçõo- å,.ir"rro e por escrito do representonte doCONTRATADA. coso sejo infereise do coNrnnrÀon em offieror osespecificoções supro, tol ioto tomoém deveró ser outor¡zodo por escrito pelorepresentonte do CONTRATANTE.
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2.1. Pelo cumprimenlo do dísposto no clóusulo ro, o ..NTRATANïE,compromete-se o pogor ò CONTRATADA, cochê no volor de Rs go.@o,oo
(novento mll reols).

2'2' As despesos deconentes do execuçõo deste controto correrõo ò conto dodotoçõo orçomentório municipol vigente, no seguinte clossificoçöo:
04 I 22000t .2.0002000 - eteme nto: S.S. pO. gg.Þg.OO.

2'3' Pelo cumprimento do disposlo no clousulo lo, o CoNTRATANTE compromete-
se 

_o efetuor o pogomenro de formo integror do cochê no dio zs oé irÀno o.2022, por meio de rronsferêncio boncório, no conto em nome do CoNTRATADA,Bonco Brodesco, ogêncio 393ó e conto corente 66s4-0, e opós envior ocomprovonle de tronsferêncio poro o e_moilescritorio@mologrossoemolhios.com.br.

2.4. coso o CoNTRATANTE nöo efetue o pogomento do porcelo único, nq formopoctuodo, olém de c_onfiguror violoçöo oo presenle ínstrumento, desobrigonoo,
desso formo, o CoNTRATADA de reoìizoçöo do opresenloçöo musicol, foró jus oCoNTRATADA, o pedido de indenizoçöo supremäntor, se provor prejuízo moÍor.nos termos do ortigo 4lg do código clví|, sem prejuízo oindo do multo àitìpuuoono presente controto.
2'5' Em coso {9. oo-ós 9 pogomenro o C.NTRATADA nõo eferuor oopresentoçöo ortístico, fícqró responsóvel o ressorcir o CoNTRniÀÑrr, nálrorode 5 dios, o contor do doto do evento, sem prejuízo de respond., pói åutrossonções oplicodos o espécie, em especiol o oplicoçõo de multo e ïespãnoerpor processo odministroiivo de oplicoçõo de penolid-ode nos moldes oo ãrtigo87 do Lei Federol no g.666/93

2'6' o pogomento ontecipodo é exceçõo o Lei Federol no 4.320/64, no entonto,lem respoldo legol no ortigo 40, inciso Xlv, olíneo ,,d,, do Lei Federo I no g.666/g3,
e pelo nolurezo do objeto do conlrolo. nõo o violoçöo o legisloçõt;;idr.

clÁusurn TERcEtRA

DA CESSÃO

3'l' A CONTRATANTE nõo poderó ceder porciol ou totolmenle seus direitos ouobrigoções deconentes desle conlroto o terceiros. sem o prévio 
"rt"riãçãá 

po,'escrito do CONTRATADA.

3'l'l' Coso o CoNTRATANTE venho o ceder seus direilos ou obrigoções, ¡codesde jó ocordodo que o GONTRATANTE permoneceró, de formo ¡irüõõãuer einetrotóvel, obrigodo sorídoriomenre oo fier cumprimento deste conrroto, no

Prefeitura Municipal de Nhandeara
Rua Dr. Octaviano Cardoso Filho,35g - CEp 15190_000

Fone,/Fax: $n34674990
CNPJ 45.1,46.271./ 0001-98 - Esrado de São paulo
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Prefeitura Municipal de Nhandeara
Rua Dr. Octaviano Cardoso Filho,359 - CEP 15190-000

Fone/ Fax: (77) 3467 -4990
CNPJ 45.146.271./ 0001-98 - Esrado de São paulo

quolidode de INTERVENIENTE GARANTIDORA e DEVEDORA SOI-lOÁnln, opticondo-
se o disposto nos ortigos 275 e seguintes do código cívil Brosileiro.

CtÁUSUI.A QUARTA

DAS OBRtc¡çÕeS

4.1. A CONTRATADA obrigo-se ò:

o) Disponibilizor o objeto do presente controto em suo integrolidode, com o
opresentoçõo do duplo MAToGRosso & MATHIAS e bondo, observondo os
podröes de quolidode inerentes ò controtoçõo, em especiol. o ponluolidode no
opresenloçöo,

b) Responsobilizor-se pelos donos cousodos diretomenle oo CONTRATANTE ou o
terceiros, deconente de suo culpo ou dolo no execuçöo do coniroto, nöo
excluindo ou reduzindo esso responsobilidode, o fiscolízoçõo ou
ocomponhomento pelo CONTRATANTE;

c) Fornecímenio do "set list" poro liberoçõo do ECAD;

d) Responsobilizqr-se inlegrolmenle pelos encorgos trobolhislos, fiscois,
comerciois e previdenciórios deconentes do execuçõo deste controto, ossim
como o permonêncio no locoldo evento;

e) Respeitor em suq inlegrolidode os termos do presente controlo.

4.2. A CONTRATANTE, obrioo-se ó:

o) Respeitor em suo integrolidode os termos do presente controto;
b) Efetuor os pogomenlos conforme descrilo no presenie instrumento;

c) Recolher lodo e quolquer lipo de tributo, providencior todo e quolquer tipo
de licenço, todo e quolquer tipo de olvoró, toxo ou contribuiçöo ocoso devido
oo ECAD ou órgöo similor, e quolquer oulro obrigoçöo devido, sejo de nolurezo
fiscol. previdencíório. de direito outorois ou quolquer outro, poro o reolizoçõo do
evenlo, objeto deste instrumento;

d) Arcor com todos os despesos poro o reolizoçõo do evento, tois como: polco,
iluminoçôo, sonorizoçõo conforme ríder dos oriistos, conegodores, publiciOode,
seguronço dos músicos, bem como do público presente, respeitondo o
orientoçõo dos órgöos públicos, em especiol o policio Militor e corpo de
Bombeiros, no toconte o número de seguronços e número de pessoos presenles;

e) Fornecimento de energio elétrico com tronsformodores e gerodores conforme
solicilodo pelo CONTRATADA;
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f) Arcor com todo ou quolquer preivízo morol oo moleriol que o CONTRATADA

sotrer, oriundo do presente instrumento, sqlvo se q couso for comprovodomente
de responsoþilidode do CONTRATADA, ou se trotor de coso fortuito ou forço

moior, nos lermos do legisloçõo civil;

g) lnformor o tempo do controtoçôo sobe eventuol porlicipoçõo de outros

ãitistos no evento, foto que deveró ser previomente oprovodo pelo
CONTRATADA;

h) lnformor com exotidõo o estodo do locol onde o evenlo seró reolizodo,
réspeitondo o copocidode do mesmo, bem como os demois condiçöes de
seguronço exigidos pelo Poder PÚblico, enviondo fotogrofios ou vídeos;

i) Disponibilizor os equipomentos poro o reolizoçöo do evento. nos termos do
nder técnico, bem como do mopo de polco, o serem opresentodos, ombos
porte integronte do presente instrumento e que devem ser ossinodos pelos

portes;

j) Divulgor de formo sotisfotório e nos termos do Lei o evento objeto do presente

inslrumento, devendo lois despesos ficor por completo sob o responsobilidode
do CONTRATANTE.

k) Arcor com os despesos de hospedogem, olimenloçöo, lronsporte, lronslodo
locole obostecimento de comorim;

4.3. A óreo do polco deveró ficor restrito ó utilizoçõo exclusivo do equipe do
CONTRATADA, sendo vedodo o presenço de quolquer pessoo estronho ò
mesmo neste recinto, solvo medionte prévio oulorizoçõo pelo equipe de
produçõo do CoNTRATADA, e com uso de crochó de identificoçõo.

CIÁUSUtA QUINTA

DA SEGURANçA DO EVENTO

S.l. A CONTRATANTE ossume o íntegrol e exclusivo responsobilidode pelo
seguronço dos vocolistos, músicos, funcionórios e equipomentos de propriedode
do CONTRATADA, bem como do público presente, compromele-se
CONTRATANTE, zelor pelo seguronço e monutençõo do ordem ontes, duronte e
opós o opresenloçõo musicol, objeto deste instrumento. Oconendo quolquer
foto que coloque em risco o integridode físico e/ou morol dos vocolistos,
músicos, funcionórios e equipomenlos de propriedode do CONTRATADA, bem
como do público presente.

CIÁUSUIA SEXÍA

DOS CANCETAMENTOS
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6.1. É. de responsobilidode integrol e exclusivq do CONTRATANTE todos os
providêncios e liberoçöes poro que o show posso ocorer no doto e locol
prevísfos neste insirumenlo. Deste modo, em coso de concelomento do show
por rozões de nöo providêncios e/ou liberoções que sõo de obrigoçöes do
CONTRATANTE, o CONTRATANTE seró o único responsóvel por devolver o volor
dos ingressos oo público, coso hojo, bem como efetuor o pogomento de
eventuois volores e/ou índenizoçöes o quem de direito, ossegurondo-se Ò

CONTRATADA o recebimento do cochê/gorontio mínímo controtodo, em rozöo
do reservo do doto, bem como eventuois perdos e donos sofridos.

6.2. Coso o opresentoçõo sejo concelodo como conseqüêncio de coso fortuito
ou forço moior e tombém em deconêncio de pondemío do Covid 19 ou outro
que por venturo posso ocorer, que impeço o reolizoçöo do evento pelo
CONTRATANTE ou do show pelo CONTRATADA, os porles poderõo optor por umo
novo opresentoçõo, em doto o ser ogendodo consensuolmente pelos portes,
ficondo montidos os demois disposições deste Controto. ou coso desejorem,
medionfe ocordo entre os portes. efetuorem o distrolo/rescisõo controtuol.

6.2.1. No hipótese ocimo, o CONTRATADA poderó oindo optor pelo
concelomento definilivo do show, hipótese em que ficoró obrígodo
exclusivomente ò devoluçöo dos volores odiontodos pelo CONTRATANTE, sem
quolquer outro ônus.

6.3. Poro efeitos deste Controto, enlende-se:
. Cqso Fortuilo - ocontecimento imprevislo e independente do vontode

humono, cujos efeitos nõo sõo possíveis impedir; decone de eventos do
noturezo. Ex.: colóstrofe, ciclones, lempestodes, furocões, inundoçöes,
dentre outros.

. Forço iÂolor - ocontecimento resultonie, de olgumo formo, de oto
humono que, emboro previsível, nõo se poder evitor. Ex.: greve, omeoços,
violêncio, folecimento, ocidentes, dentre oulros.

ó.4. Em coso de ocidente ou folecimento do(s) ARTISTA(S), de seus fomiliores ou,
oíndo, de quolquer dos músicos ou técnícos do CONTRATADA, esto poderó
concelor o Show, devendo exclusivomente efeluor o devoluçõo dos volores
odiontodos pelo CONTRATANTE, sem quolquer outro ônus.

crÁusurA sÉrn A

DA EXÍINçÃO OO PRESENTE CONTRATO

7.1. O contrsto seró exllnlo nqs segulntes hlpóleses:

o) Fiele iniegrolcumprimento dos obrigoçöes poctuodos; f'.;)
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b) Rescisõo controtuol por iniciotivo do porte prejudicodo, quondo
coroclerizodo infroçõo controtuol ficondo o porte infrotorq sujeilo oo
pogomento de mullo;

c) Distrolo medionle documenlo ossinodo pelos portes e confirmodo pro duos
lestemunhos. Nesso hipótese, nöo hoveró quolquer ônus poro os portes, ficondo
isenlos quonlo oo pogomento de indenizoçõo por donos moteriois se morois

eventuolmente experimentodos.

ctÁusutA oITAVA

DAS PENATIDADES E RESCISÃO CONTRATUAT

8.1. Em coso de descumprimento dos clÓusulos deste controto, poderó o
CONTRATANTE oplicor os seguintes penolÍdodes:

o) Pelo inexecuçöo totol dos obrigoções ossumidos, gorontido o defeso prévio,
o Administroçöo poderó oplicor o CONTRATADA mullo de 30% (trinto por cenlo)
do volor conlrotodo, independente de rescisõo uniloterol e demois sonsões
previstos em lei.

b) Pelo inexecuçöo, porciol dos obrigoções ossumidos, multo de l0% (dez por
cento) do volor do porte nõo execulodo do controto, sem prejuízo do
responsobilidode civil e perdos dos gorontios conlrotuois.

8.2. Em coso de descumprimento do Controio, o CONTRATADA devero restituir
em suo integrolidode o volor depositodo, podendo se for o coso, o Controtonte,
ingressor com Açõo Judiciol sem prévio oviso ou Notificoçöo q CONTRATADA,
poro rever os volores pogos, mois goslos odicionois exclusivos poro o show, sem
prejuízo do cobronço dos multos controtuois.

8.3. As penolidodes ocimo referidos, nöo impedem que o Controlonte rescindo
uniloterolmente o Controlo ou oplique outros sonções previstos no Lei Federol n"
8.óóó de 2l de junho de 1.993.

6.4. A oplicoçõo dos penolidodes nõo impede o Controtonte de exigir o
ressorcimento dos prejuízos efetivodos, bem como dos despesos odvindos do
novo controtoçöo, ou outros quoisquer decorrentes dos follos cometidos pelo
prestodoro de serviços.

8.5. A inexecuçöo loiol ou porciol do Controio ensejo o suo rescisõo, com os
consequêncios previslos neste Controlo e oquelos conslontes do Lei Federol n.o.

8.666/93.

8.ó. O presente controfo poderó ser rescindido no coso de se verificor olgumo
dos hipóteses previstos no ort. 78 do Lei no 8.666/93, observondo o disposto no
ort.79 do mencionodo leí.
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8.7. Os cosos de rescisõo controluol seröo formolmenle motivodos nos oulos do
processo, ossegurodos o conlroditório e o omplo defeso.

8.E. A rescisõo qdministrotivo ou omigóvel seró precedido de ouforizoçõo escrito

e fundomentodo do prefeito Municipol.

ctÁusutl NoNA

DA As$NArun¡ eurnÔ¡¡¡cl

?.1. euondo for o coso, como olternotivo ò ossinoturo físico, os Porles declorom
e concordom que o ossinqturo deste lnstrumento e todos os seus oditivos e ofins
poderó ser reolizodo eleîronicomente, junlomenle com os testemunhos.

g.2. As portes reconhecem o verocidode, outenticidode, integridode, volidode e
eficócio deste lnstrumento, de ocordo com o ort. 219 do Código Civil' em
formolo elelrônico e ossinodo pelos Portes por meio de certificodos eletrônicos,
nos termos do orl. lO, do Medido Provisório no 2.22G2, de 24 de ogosto de 2001

l"MP 2.22ç2"). declorondo, desde jó, pleno onuêncio com o oposiçÕo dos

ossinoturos eletrônicos neste Controïo no plotoformo o ser definido pelos Portes.

9.3. Adicionolmente, os Portes signotórios deste lnstrumento expressomente
qnuem, outorizom, oceitom e reconhecem como vólido quolquer formo de
comprovoçõo do outorio de suos respectivos ossinoturos por meio de
cerlificodos eletrônicos, nos termos do MP 2.22Ù2, de 24/0812001' sendo certo
que quoisquer de tois certificodos seró suficiente poro comprovor o verocidode,
outenticidode, integridode, volidode e eficócio deste Conlroto e seus termos,
bem como o respectivo vinculoçõo dos Porfes òs suos disposiçöes. nos termos
do orfigos 441 e 784,lll, do Código de Processo Civil.

CIÁUSUIA DÉC|MA

DA COMUNICAçÃO ENÏRE AS PARTES

lO.l. A comunicoçöo entre os portes deveró ser feito, preferenciolmente, por
coneio eletrônico ficondo, desde jó conveniodo que o
conespondêncio sõo, Por Porte do
escritorio@mologrossoemothios.com.br; por porte do
¡:-, n nì'' o r,_i e¡1c- : c-- rr,. f¡ r e gobinele @n ho ndeoro.sp.g ov. br.

e-moil poro
CONTRATADA:
CONTRATANTE:

CIÁUSUIA DÉClltlA PRIMEIRA

DA VIGENCIA CONTRATUAT

I l.l. O controto teró vigêncio oté o doto de 3l de dezembro de 2022 ov oté o
término do opresenioçöo do show ortístico pelo CONTRATADA. o que vier o
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ocorrer primeiro, sendo que o inÍcio do vigêncio seró q portir do doto de suo
ossinqturo.

CIÁuSUTA DÉcmA SEGUNDA

DAS DTSPOS|çöES FtNAtS

12.1. Este instrumento formolizo o ocordo completo relolivo oo serviço objeto
deste conlroto e substilui quolquer comunicoçôo ou entendimento onlerior,
verbol ou escrito. A ossinoluro desle controto pelos porles represento pleno e
lotoloceitoçÕo dos termos e condiçöes nele constonfes.

12.2. O presente controto nôo poderó ser olterodo ou modificodo, excelo por
termo oditivo devidomente ossinodo pelos representonles legois dos porles.

12.3. Eventuol tolerôncio concedido por quolquer dos portes, com reloçöo o
foltos ou inodímplemenlo do oufro, nÕo seró interpretodq como novoçöo ou
renÚncio o quolquer dos direitos deconentes do presenle ojuste, constituindo-se
em mero e ocosionol liberolidode, nôo impedindo que lois díreitos venhom o ser
exercidos em quolquer tempo no formo ojustodo nesle inslrumenlo.

12.4. No hipóiese de umo ou mois clóusulos deste controto serem declorodos,
totol ou porciolmente, nulos, ineficozes ou inexeqüíveis, os demois
permonecerõo em pleno vigor e efeito, monfendo-se o ovenço em todos os
seus demois termos e condições. No medido do possível, os clóusulos ou
dispositivos considerodos nulos deverôo ser reescritos de formo q refletir os
pretensöes originois dos portes. em conformidode com o legisloçõo oplicóvel.
12.5. Duronte o curso do vigêncio deste controto e relotivomente oo seu
cumprimento, todos os monifestoções deveröo ser expressos, por escrito, nöo
importondo o silêncio dos portes em concordôncio com quolquer termo e/ou
condiçõo que se lhe queiro oplicóvel, exceto nos cosos expressomente previstos
neste Controfo.

12.ó. As porles declorom que nodo neste controto poderó ser interprelodo
como quolquer tipo de reloçõo de porcerio, porlicipoçöo conjunlo, joint venture
ou quolquer outro ossocioçõo, tompouco que por forço deste insirumento o
CONTRATADA ou Artístos ossumom guoisquer responsobilidodes no toconte ò
orgonizoçõo/reolizoçõo do evento. lompouco peronte o público ou terceiros
direto ou indiretomenle envolvidos com o evento. A reloçõo do CONTRATADA é
exclusivo com o empreso CONTRATANTE e tem por objeto exclusivomente o
prestoçôo dos serviços (show musicol) oqui controtodos, nõo gerondo quolquer
vínculo do CONTRATADA com lerceiros.

12.7. Esfe conlrqto nöo poderó ser dodo como gorontio de obrigoções. sem o
prévio onuêncio escrito dos portes.
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12.8. O presente instrumento é celebrodo em coróter inevogóvel e inetrotóvel
unilqterolmente, volendo como título executivo exlrojudiciol nos lermos do
legisloçôo civil, obrigondo os portes conlrotontes, seus sócios, herdeiros e
sucessores, o quolquer título e q todo tempo.
12.9. As portes declorom nöo existir quoisquer controlos, obrigoçöes ou óbices
que os impeçom de celebror o presenle instrumenlo obrigondo-se desde jó, o
monter incólume ò outro porle dionte de quoisquer demondos reivindicondo o
cumprimento dos obrigoções individuois conlroídos ontes ou duronte o vigêncio
deste controto.

12.10. Poro todos os fins de direito, integrom esle controlo os e-moils e
comunicodos que seröo oportunomenle reolizodos pelo coNTRATADA,
expressomente referidos em clóusulos onteriores deste instrumento.

ctÁusurA oÉcnnn TERcEIRA

DO FORO

t3.1. Fico eleito o Foro do Comorco de Nhondeoro/SP, poro dirimir quoísquer
dÚvidos ou lilígios oriundos do presente instrumento, renunciondo os portes o
quolquer outro foro, por mois privilegiodo que sejo.

E, ossim justos e controtodos, os portes fírmom este instrumento em três vios de
iguol teor no presenço dos testemunhos oboixo indicodos, que tombém o
subscrevem, por estorem o tudo presentes.

Nhondeoro/SP. 04 de moio de 2022.

^,
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coNTRATo eARA rRESTAÇÃo un sERVrÇos
Processo Administrativo no 54/2022
Inexigibilidade no 0612022

CONTRATO N." 35/2022 -tD 2257

CONTRATANTE: VfUNfCÍpfO DE CORUMBATAÍ DO SUL, pessoa jurídica de

direito público intemo, inscrito no CNPJ n" 80.888.66210001-89, com sede na Rua Tocantins
no 153, Centro, nesta cidade de Corumbataí do Sul, Estado do Paraná, CEP: 86970-000,
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor ALEXANDRE DONATO, brasileiro, casado,
funcionário público municipal, residente e domiciliado nesta cidade de Corumbataí do Sul,
Estado do Paraná, à Rua Guarani, no 129 - Centro, CEP: 86.970-000, portador da Cédula de

Identidade RG no 5.889.874-0/SSP-PR e CPF/MF n" 815.523.199-20, e, de outro lado.

CONTRATADA: B4 PRODUÇOES ARTÍSTICAS EIRELI, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 17.796.45110001-80, com sede na Al. Barão
de Limeira, no 1348, apto 11, Campos Eliseos, cep.: 01.202-0000, São Paulo - Sp, neste ato
representada pelo senhor JOÃO BATISTA BERNARDO JLTNIOR, brasileiro, solteiro,
empresário, residente e domiciliado na Alameda Rio Claro, no 56, bairro Alphaville residencial
4,cep.:06.542-065, Santa de Parnaiva - Sp, portador da cédula de identidade Rg. no 24.742.003-
TiSp e CPF no 310.937.788-81.

Este presente instrumento vigorará nos termos da Lei n' 8.666193, e legislação pertinente,
assinam como pelas Condições do Inexigibilidade n" 0612022, pelos termos da Proposta da
Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.l. Realização de show artístico musical no dia 27 deMaio de2022, com a dupla "Matogrosso
e Mathias", a ser realizado no Centro de Eventos, em comemoração ao 35o Aniversário do
Município, conforme Cláusula Segunda do presente Contrato.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAÇOES
2.1. de dos serv conforme abaixo descritos :

PARÁGRAFO ÚNfCO: O show terá duração de aproximadamene de 01:30 (uma hora e trinta
minutos).

RUÄ rOCÄrJT'rúS, 163. CENfiRO . FONE (o*Ul 32n . 
"63CEP 86C70.000 . CNPJ:. 80.88ll.66210001.89

ITEM DESCRTÇÃO UND QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

0l Realização de show artístico
musical no dia 27 de Maio de
2022, com a dupla "Matogrosso
e Mathias", a ser realizado no
Centro de Eventos, em
comemoração ao 35o Aniversário
do Município.

Serv I 95.000,00 95.000,00
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g. cr,Áusul.a TERCEIRA - DAS oBRrcAÇons oa coNTRATADA
3.1. Prestar os sewiços cotados, em estrita observância à sua proposta;
3.2. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com a prestação
dos serviços objeto deste Contrato.
3.3. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados
venham a causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da prestação dos serviços
objeto deste Contrato;
3.4. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e quantificação exigidas na licitação;

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRTGAÇOES nO CONTRATANTE
4.1. Emitir a Ordem de Fornecimento à CONTRATADA.
4.2.Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos.
4.3. Fiscalizar e supervisionar o andamento e recebimento do objeto licitado, informando à
CONTRATADA, quando houver, os problemas para serem corrigidos.
4.4. O Município de Corumbataí do Sul - Pr se reserva o direito de durante a execução do
contrato, designar e manter Comissão Especial para avaliação da qualidade dos serviços
Contratados.
4.5. Assumir as despesas de hospedagem e alimentação sendo café, da manhã, almoço e janta,
e demais para todos os integrantes da banda (19 pessoas).
4.6. Fornecer Palco, som e iluminação.
4.7. Fornecer translado para o local do show através de 02 (duas) vans e 01 (um) cano
executivo.
4.8. Fornecer 02 (dois) camarins abastecidos.
4.9. Fornecer 08 (oito) carregadores.
4.10. Fornecer 08 (oito) seguranças (não armada).

5. CLÁUSULA QUINTA _ DA REMUNERAÇAO E DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1. Pela prestação dos serviços deste Contrato, a CONTRATANTE pagarâà CONTRATADA,
a importância total de R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).
5.2. A vista, mediante emissão de nota fiscalpara empenho e posterior liquidação.
5.3. Na apresentação de documentos fiscais para empenho deverá o prestador de serviços
apresentar CND atualizada do FGTS e CONJLJNTA FEDERAL, sob pena da não realização do
empenho e posterior liquidação e pagamento.
5.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Prefeitura Municipal de
Corumbataí do Sul - Estado do Paraná, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6Yo (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
1: (TX I 100) /365
EM:lxNxVP,onde:
I : Índice de atualização financeira;
TX : Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM : Encargos moratórios;
N : No de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

2
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o. cr,Áusul,A snxrA - DAS DESPESAS
6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária ou outra que vier a substitui-la:
12.00 I .22.661.00 I 3. I .07 2.3.3.90.3 9.00.00. Fonte: 0 I 000
6.2. As despesas, diretas ou indiretas, inerentes a prestação dos serviços, correrão por conta da
CONTRATADA.

7. CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS SANÇOES
7 .1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizarâ a inadimplência
da CONTRATADA, sujeitando-se as penalidades:
a) Advertência que será aplicada sempre por escrito.
b) Multa, nos seguintes percentuais:
c) De 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) dia de atraso na prestação
dos serviços, sobre o valor do saldo contratual;
d) De 40Yo (quarenta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de a adjudicatâria,
injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão;
e) De 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do saldo contratual, no caso de atraso superior
a 30(trinta) dias, com a consequente rescisão contratual;
f) Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal.
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação pelamesma autoridade que a determinou, garantindo o direito de
defesa prévia.
h) Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de
indenização à CONTRATANTE por perdas e danos.
7.2. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade
do descumprimento, após regular processo administrativo.

S. CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
8.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar efazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "práúica corrupta": oferecer, da4 receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "práúica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar
a execução do contrato;

J
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e) "prá.fica obstrutiva": (l) destruir, falsificar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilæeral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prëtticaprevista, deste Contrato; (2) atos cuja
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
8.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado,
para outorga de contratos ftnanciados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução
um contrato financiado pelo organismo.
8.3. Considerando os propósitos das Cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para
a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado,
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

9. CLÁUSULA NONA _ DA RESCISAO
9.1. Poderá A CONTRATANTE, nos termos e condições estabelecidas pela legislação,
rescindir o presente contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a
CONTRATADA, na ocorrência de hipótese prevista nos artigos 77 a80 da Lei 8.666/93.
9.2. Ocorrendo a rescisão por culpa da CONTRATADA, fica a Contratante, autorizada ateter,
até o limite dos prejuízos experimentados os créditos a que tenha direito.
9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.
9.4. A rescisão administrativa e amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada pela Autoridade Competente.
9.5. Constitui, ainda, causa de rescisão contratual a situação de imegularidade da
CONTRATADA perante ao FGTS e CERTIDÄO CONJUNTA FEDERAL.
9.6. A rescisão unilateral deverá ser comunicada, por escrito, com antecedência mínima de30
(trinta) dias, sem que haja direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA
10.1. O presente Contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, iniciando-se na data de assinatura
do Contrato, podendo ser prorrogado por Termo Aditivo firmado entre as partes, conforme
an. 5_7_, j2l-2i !.øaapz,
11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E SUPERVISÃO
I l.l. O gestor do presente Contrato será o Sr. ROQUE JOSE PEREIRA, Secretário Municipal
de Administração, a qual compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições
estipuladas neste presente Termo e ainda:
a) Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;
b) Receber do fiscal do Contrato as informações e documentos pertinentes à execução do objeto
contratado;

4
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c) Manter controles adequados e efetivos do presente Contrato, do qual constarão todas as
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados
pela frscalização;
d) Propor caso necessário medidas que melhorem a execução do Contrato.

12. cLÁusuLA DÉCIMA SEGUND.A, - FIscALtzLçÃo
12.1. Não obstante o fato de a contratada ser a única e exclusiva responsável pela prestação dos
serviços objeto deste Contrato, o Município de Corumbataí do Sul - Pr, através da senhora
JENIFFER SILVA DE OLIVEIRA þortaria n" 03/2022), sem restringir a plenitude dessa
responsabilidade, exerceÉt a mais ampla e completa fiscalização na sua execução, nos termos
disciplinados nos Art. 58, Inciso III e Art. 67, da Lei federal n" 8.666193.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇOES GERAIS
13.1. As partes elegem o foro da Comarca de Barbosa FenazlPr, para o deslinde das questões
emergentes do presente Contrato que não puderem ser satisfatoriamente solucionadas.
13.2.8, por assim estarem de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias,
de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas.

Paço Municipal,2T de Abril de2022.

Contratada ALEXANDRE DONATO
Prefeito Muni c ipal/Contratante

Testemunhas

CASSIANA CASSIA ALVES
CPF: 082.774.569-99

Rt/l TocÄrúr,rýg ,æ . eE IÌRo . F@tE Í0*41 32n . fl63
CEP 86C70.000 - CNPJ: 80.8ß.682fr001'll,e
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EXTRATO DO CONTRATO N" 35t2022 -tD 2257

CONTRATANTE; ¡¿I,TTTUCÍPIO DE CORTJMBATAÍ OO SUL.

CoNTRATADA: B4 PRODUçÕES enrÍSrrCAS ErRELr.

OBJETO: Realização de show artístico musical no dia 27 de Maio de 2022, com a
dupla "Matogrosso e Mathias", aser rcalizado no Centro de Eventos, em comemoração
ao 35o Aniversrário do Município.

VALOR: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
12.00 I .22.661. 00 I 3. I . 072.3 .3 .90.39.00. 00. Fonte: 0 I 000.

VIGÊNCIA: Início em2710412022-Término em 2710612022 .

LICITAÇÂO: Processo Administrativo no 5412022 - Inexigibilidade no 0612022.

LEGISLAçÃO: Lei Federalno 8.666193, e demais alterações.

nÓnUnn: Comarca de Barbosa Ferraz - Pr.

PAçO MUNICIP AL,27 de Abril de 2022.

ALEXANDRE DONATO
Prefeito Municipal

puBucADo ¡ro olÁRto oFtctAL oos tr,lul.llcfptos

oo pRRRt¡A EM I t2022-eOtçAO_

RUA rocÁ,nn6, .tf,l . CE rlno . FottE paa, 32n . ,ßt
Ce ü970.'/00 . CIIPJ: 80.ß8.6&2fi00t4e
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Ofício n" 10012022

Marmeleiro, 11 de julho de2022

Considerando o Processo Administrativo no 10912022, Inexigibilidade de

Licitação n" 02212022, cujo objeto é a contratação de show artístico da dupla

Matogrosso e Mathias, em comemoração ao anivers¿írio do município de Marmeleiro,

no dia 25 de novembro de2022.

Considerando os apontamentos realizados pelo Procurador Jurídico no parecer

n' 27912022, em que conclui-se que a contratação da empresa para a rcalização do

evento com a dupla Mato Grosso e Mathias, na data comemorativa do aniversario do

Município de Marmeleiro, por inexigibilidade de licitação encontra amparo no art.25,

inciso III da Lei n.o 8.666193, não tendo ¿rmparo a contratação dos objetos

complementares, cujo ajuste deve ser rcalizado utilizando-se outra forma de seleção,

sem olvidar da revisão dos valores a serem pagos à contratada, visando economicidade

aos cofres públicos.

Dessa forma, venho por meio deste solicitar o ARQUIVAMENTO do Processo

Administrativo no 10912022, na modalidade Inexigibilidade no 02212022, para

readequação da contratação do objeto pretendido com desmembramento em

procedimento próprio a contratação dos demais itens (palco, som, etc).

Çtz¿¿ /'
Celso Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

w-ww.marmeleiro.pr. gov.br
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Marmeleiro, 11 de julho de 2022.

Em atenção ao Oficio n" 10012022, expedido pelo Diretor do Departamento de Educação e

Cultura, no qual solicita o arquivamento do presente processo, a Comissão Permanente de

Licitações, vern através deste DESCARTAR o processo administrativo para contratação autuado

sob o no 10912022, inexigibilidade tombada sob o n'02212022.

Respeitosamente,

da Silva
da CPL

Portaria 6.5 de 0lll0l202l

D

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: licirao¿ìolôrn¿ìnr;elciro.pr'. r¡ov.br / lioitacao02(¿)marmcleito.pr. qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / I 105
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PORTARIA NO 6.597,D810 DE OUTUBRO DE 2021.

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O pREFEITO DO lVlUtt¡ClplO DE MARMELEIRO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no aft.

51, da Lei no 8,666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composiçäo da comissão Permanente de

Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:
| - Presidente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824'4;
ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5.

lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
lV - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrf cula 1 194-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrícula no 1555-5.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a função o

membro de maior tempo de serviço prJrblico municipal e, na falta de um

membro, assumirá o suplente.

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:
I - recepcionar toclos os pedidos relativos à aquisiçöes e

contratações;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
!ll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitaçäo;
V - receber documentos, propostas e realizar julgamentos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitação ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para manifestaçäo;
Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos

licitantes, salvo quando houver suspeição ou impedimento;
lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo ptazo de 01 (um) ano, v-e.dffig C?lÀ
recondução da totalidade de seus membros. Cf;[[iO\\\Fu

Art. 4o O trabalho dos membn¡s detentores de oargo efetivo sefå,r r[11
remunerado pela gratificação prevista no art. 33, inciso l, da Lei no 2.096, dgl2S'' -

de setembro de 2013, observado o d sposto rros $$ 30 e 40, do mesmo artigo.
L.

\Ã/w w. marmeleiro.pr. gov. br
(.
N. R l\
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Art. 50 Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.345, de 1o

de outubro de 2020,

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 1o de outubro de2021.

R PILATI
to de Marmeleiro

P

"sîîå'i"^i
$r:) 1t11

www. m armeleÍr'o. pr. gov. br
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Detalhes processo licitatório
Ge

Ëntidade Executora , UUrulCjplO DE MARMEI.EIRO

Anoÿ 2¡22

No licitação/dispensa/inexigibilidader 
| 

22_

Modalìdade* processolnexiglb¡idade

Número edital/processo* . LOg / 2022

lnternaclonãls/multllrterals -dc

Instituição Financeira

Contrato de Êrnpréstirno

Descrição Resumida do Objeto* Contt-¿ìtação de show aÉístíco dä duplâ M.ltogrosso e M:)thi¿Js, cm comemoraçãr:

'ao aniversárir: do nrunicípin de Marmeleiro, no dia 25 de novenlbro de2022,

Dotacão Orçamentáriar : g693 133920014202433390392300

Preço rnáxlmo/Referência de preço - 1.60.000,00

R$*

Þata Publìcação Ternìo ratificação úß7nAZz
t.:

Datâ de L¿ncamento do EcJital ;

Dðta da Abertura das Prcpostas

Há ítens exclusivos para EPP/ME?

Hí¡ cota rle partldpðçäo pärä EPPIME?

Trata-se de obra com exigència de subcontrataçäo de IPPIME?

Há prioridade para aquisiçõcs de microempresas regíonais ou locais?

Percentual rle f¡aff cf p.rção: 0,00

^
Data Ç¡rnnfamento nßl ?OZZ

CPFr 8148028931 (Loggu!)

Eü¡r

v.ellar

Ìxrl¡h

https://servicos.tce.pr.gov.brÆCEPR/Municlpal/AMUDetalhesProcessoCompra.aspx 't t1


